
BOLETIM ELEITORAL 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANO I RIO DE JANEIRO, 5 DE OUTUBRO DE 1932 N. 16 

A S S I N A T U R A S — V E N D A A V U L S A 

B r a s i l : 

P o r ano 60$000 

P o r s emes t r e 30$000 

P a r a r e p a r t i ç õ e s e f u n c i o n á r i o s : 

P o r a n o : 48$000 
P o r s emes t r e 24S000 
V e n d a a v u l s a . $300 
N ú m e r o a t r à z a d o . . $400 

e m a i s $100 p o r e x e r c í c i o . 

' E x t e r i o r : 
P o r a n o 96$000 

P o r s e m e s t r e 48$000 

P a r a D e p a r t a m e n t o s O f i c i a i s : 

P o r a n o 78$000 
P o r s emes t r e 39$000 

P o r t a r i a n . 96, de 3 de agos to de 1932, do D i r e t o r G e r a l 
d a I m p r e n s a N a c i o n a l . 

T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

D a t a da i n s t a l a ç ã o — 20 de m a i o de 1932. 

P r e s i d e n t e — M i n i s t r o H e r m e n e g i l d o R o d r i g u e s de B a r r ó s . 

V i c e - P r e s i d e n t e —^ M i n i s t r o J o s é S o r i a h o de S o u z a F i l h o . 

P r o c u r a d o r G e r a l — D e s e m b a r g a d o r R e n a t o de C a r v a l h o T a 
v a r e s . 

J u i z e s e f e t ivos — M i n i s t r o J o ã o M a r t i n s de C a r v a l h o M o u r ã o , 
e d e s e m b a r g a d o r J o s é L i n h a r e s , D r s . A f f o n s o P e n n a J ú 
n i o r , P r u d e n t e de M o r a e s F i l h o e A f f o n s o C e l s o . 

J u i z e s s u b s t i t u t o s — M i n i s t r o s E d u a r d o E s p i n o l a e P l í n i o C a 
s a d o ; d e s e m b a r g a d o r e s L e o p o l d o de L i m a e A r t h u r C o l l a -
res M o r e i r a ; D r s . J o s é M i r a n d a ' V a l v e r d e , L e v i F e r n a n d e s 
C a r n e i r o , A l c e u de A m o r o s o L i m a e F r a n c i s c o . C a r n e i r o 
M o n t e i r o de S a l l e s . 

N o t a — O m i n i s t r o J o s é S o r i a n o de S o u z a F i l h o acha-se l i 
c e n c i a d o , e s t ando s u b s t i t u í d o p e l o m i n i s t r o E d u a r d o E s 
p i n o l a . 

— O D r . F r a n c i s c o C a r n e i r o M o n t e i r o de S a l l e s f o i d e s i 
g n a d o p o r d e c r e t o do S r . C h e f e do G o v e r n o P r o v i s ó r i o , de 8 
de agos to pa s sado , nos t e r m o s d a l e t r a c, p a r á g r a f o 2 o do a r 
t i go 9 o do d e c r e t o n . 21 .076 , de 24 de f e v e r e i r o de 1932 ( C ó 
d i g o E l e i t o r a l ) — " D i á r i o O f i c i a l " de 16 de agos to de 1932 . 

Regimento Geral dos J U Í Z O S , Secretarias 
e Cartórios Eleitorais 

P A R T E SEGUNDA 

Dos registros e arquivos eleitorais 

C A P I T U L O I 

DO QUE INCUMBE ÁS SECRETARIAS REGIONAIS, QUANTO AOS REGISTROS 
E . ARQUIVOS ELEITORAIS 

A r t . 48. A s Secretarias dos Tribunais Regionais (2 a secção) 
t e r ão a seu cargo a "organização, a c lassif icação e a guarda dos re
gistros e do arquivo da respectiva reg ião e a rea l ização de todos os 
trabalhos de ca r á t e r eleitoral, que, de acordo com a lei lhes forem 
a t r ibu ídos pelo Tr ibuna l Super ior ; e s t a r ão sob a suprema d i reção 
deste, sob imediata super in tendência dos Tribunais Regionais respe
ctivos, e o p e r a r ã o de harmonia com a Secretaria Central por meio 
dos ca r tó r ios locais. 

A r t . 49. A ' p r o p o r ç ã o que se forem instalando as secretarias, 
os presidentes dos respectivos Tribunais Regionais, des igna rão por 
escrito, os funcionários encarregados especialmente de cada ser
viço, de modo que respondam pessoalmente pela respectiva execução. 

A r t . 50. Cada secretaria t e r á os seguintes livros, abertos, rubri
cados em todas as suas folhas e encerrados pelo diretor : 

o) um protocolo geral para registro de entrada dos requerimen
tos, autos e papeis sujeitos a despachos e do resumo destes; 

b) um registro dos. recursos encaminhados ao Tr ibuna l Regio
nal ç do. seu andamento; 

c) u m registro de partidos.; 
d) um protocolo especial para registro de. entrega e recebi

mento de autos eleitorais em andamento; 
<?) um l ivro especial para os trabalhos de inscrição (art. 3 a , 

n . I I deste Regimento) , quando tiverem de ser efetuados perante o 
Tr ibuna l Regional, e os demais que este determinar para melhor 
regularidade e per fe ição dos serviços a seu cargo. 

Ar t . . 51. Incumbe á Secretaria Regional ( a l é m das a t r ibuições 
que lhe es tão conferidas no Regimento Interno dos Tribunais Regio
nais) , especialmente, com re lação aos registros e ao arquivo, elei
torais : 

o) receber e classificar os processos eleitorais remetidos pelos 
car tór ios , de acordo com os arts. 10 § 8 o, e 27 deste Regimento; 

b) remeter á Secretaria Central os processos e documentos a 
ela destinados por este Regimento (art . 27, § I o ) ; 

c) organizar e manter em boa ordem e funcionamento o arquivo 
eleitoral da reg ião e os seus registros; 

d) col igir a prova para os processos de exc lusão (arts. 53 e 54, 
do Código Ele i tora l ) ;< 

e) prestar as in formações solicitadas pelos partidos politicos. 
A r t . 52. A s Secretarias Regionais, logo que receberem as peças 

das inscrições feitas nos car tór ios , que por este Regimento (art. 27) 
lhes devem ser enviadas, ou logo depois de concluídas e tornadas i r -
recorrWeis as inscrições por elas p róp r i a s feitas ou as dos ca r tó r ios 
sobre as quais houve impugnação , p r e p a r a r ã o para os registros a 
seu cargo e na seguinte ordem, para cada alistado: 

I o , uma ficha patronimica; 
2°, uma ficha domic i l ia r ia ; 
3°, uma folha de " o b s e r v a ç õ e s " . 
A r t . 53. A s fichas, patronimica e domici l iar ia , s e rão confeccio

nadas, e preenchidas de acordo com os modelos anexos, dç ns. 10 e 11. 
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A r t . 54. A folha de " o b s e r v a ç õ e s " (modelo n. 12), destina-se 
a registrar todos os dados, referentes ao alistado, que se não enqua
drem nas demais folhas ou fichas, bem como todos os factos subse
quentes que interessem á habi l i tação do alistado para votar, tais 
como: mudanças do domicilio eleitoral, exc lusão do alistamento, res
tabelecimento da inscrição, etc. 

A r t . 55. Depois de preencher as formulas ou modelos de que 
tratam os artigos acima, a Secretaria Reg iona l : 

o) a n o t a r á no L i v r o Especial de Inscr ições o n ú m e r o de ordem 
e a data da anotação , a sér ie e o número , que trouxer a inscrição, o 
nome e sobrenome do inscri to; 

6) a g r u p a r á por ordem de entrada no " Classif icador d iá r io de 
documentos " : 

1°, os que devam ser remetidos á Secretaria Cen t ra l ; 
2 o , uma ficha datiloscopica, para o Registro Dati loscopico; 
3°, uma ficha para o Registro Pa t ron imico ; 
4 o , uma ficha para o Registro D o m i ç i l i a r i o ; 
5°, uma das " folhas de observações " ; 
6 o , os t í tulos de elei tor ; 
7°, uma. das folhas de o b s e r v a ç õ e s ; 
c) terminado o recebimento e a classif icação dos documentos re

cebidos ou das inscrições concluídas no dia, r ed ig i r á uma parte d iár ia 
para cada Registro, a qual a c o m p a n h a r á a entrega dos documentos 
recebidos, e na qual c o n s t a r á : 

IO, n ú m e r o de ordem, no L i v r o Especial de I n s c r i ç õ e s ; 
2", sér ie e n ú m e r o do inscr i to; 
3°, data e assinatura do funcionár io que faz a entrega. 

§ 1." O encarregado de cada Registro d a r á recibo, do que se 
lhe entregar, com as mesmas referencias aos documentos. 

§ 2." Os que deverem ser remetidos á Secretaria Central s e rão 
entregues, para os devidos efeitos, ao diretor da Secretaria Regio
nal, mediante aná logo recibo. 

§ 3.° S e r ã o remetidas á Secretaria Cen t r a l : uma ficha datilos
copica, uma ficha patronimica, uma ficha domicil iaria, uma das fo
lhas de observações , e a 3" v i a do titulo eleitoral. 

C A P I T U L O I I 

DOS REGISTROS E ARQUIVOS REGIONAIS 

A r t . 56. E m cada secretaria regional h a v e r á um arquivo elei
toral compreendendo os seguintes registros: 

1°, o datiloscopico; 
2°, o pa t ronimico; 
3 o , o domiç i l i a r io ; 
4°, o f o t o g r á f i c o ; 
5°, o de processos. 

A r t . 57. O "Reg i s t ro Dat i loscopico" compreende o conjunto 
das fichas datiloscopicas das pessoas que houverem obtido da Reg ião , 
agrupadas por sér ies correspondentes a cada Zona Ele i to ra l . Dentro 
de cada sér ie segui r - se -á a ordem numerai, de modo que, dada a de
t e rminação ordinal da inscr ição , se possa achar facilmente a ficha do 
inscrito. 

A r t . 58. O "Reg i s t ro Pa t ron imico" compreende o conjunto de 
nomes das pessoas que houverem obtido a sua inscr ição no Registro 
Ele i to ra l da R e g i ã o ; agrupados os nomes por ordem alfabét ica , de
vendo acompanhar a cada um o n ú m e r o e a sér ie que lhe correspon
dam no Registro de Processos. 

A r t . 59.' O " Registro Domiç i l i a r io ", compreende o conjunto dos 
nomes e domicíl ios das pessoas que houverem obtido a sua inscr ição 
no Registro Ele i to ra l da R e g i ã o ; agrupados os nomes e domicíl ios, 
por ordem alfabét ica, em sér ies correspondentes ás zonas eleitorais e 
sub-dívísões menores que houver. 

A r t . 60. P a r a os efeitos do " Registro D o m i ç i l i a r i o " considera-
se domicil io do eleitor a localidade (cidade, v i l a , freguezia ou dis
trito) onde êle declara querer votar ; n ã o a sua res idência habitual ; 

P a r á g r a f o ú n i c o . Na. falta de dec l a ração expressa, o domicil io 
eleitoral se rá b logar de residência do eleitor. 

A r t . 61 . O "Reg i s t ro de Processos" compreende o conjunto: 

• I o ) de quaisquer processos que correrem, e das sentenças ou de
cisões que forem proferidas nos Tribunais Regionais, bem como das 
das segundas vias (com a folha de inscr ição que lhe vem incor
porada) ; 

2°) dos t í tu los eleitorais definitivos é 
3 o ) das " folhas de o b s e r v a ç õ e s " referentes ás pessoas inscr i 

tas no Registro E l e i t o r a l ; agrupadas em sér ies correspondentes a 
cada zona eleitoral e seguindo-se dentro de cada sér ie o n ú m e r o de 
ordem como se determina no art . 60, para '0 " R e g i s t r o Dat i los
copico " . 

A r t . 62. O "Reg i s t ro F o t o g r á f i c o , por falta de negativos foto
grá f i cos , não exigidos na le i , f i ca rá constando do " Registro de 
Processo" , onde es t a rão as fotografias dos alistados, na 2 a v ia dos 
t í tu los eletorais. 

A r t . 63. Os "Regis t ros Dat i loscopicos" , fazem fé somente 
para demonstrar que pertencem á mesma ou a distintas pessoas, 
as impressões digitais das fichas, que se comparam. 

A r t . 64. Os "Regis t ros D o m i c i l i a r i o s " , n ã o f a r ã o fé para 
prova do domicilio ou da res idência do inscrito no logar indicado. 
Seu objetivo é permitir o conhecimento da local ização dos inscritos, 
para os efeitos da d e p u r a ç ã o do Registro E l e i t o r a l . 

C A P I T U L O I I I 

DO QUE INCUMBE A SECRETARIA CENTRAL, QUAKTO AOS REGISTROS E 
ARQUIVOS ELEITORAIS 

A r t . 65.' A Secretaria do Tr ibuna l Superior (2* secção) t e r á 
a seu cargo a organ ização , a c lass i f icação e a guarda dos registros 
e do arquivo nacionais e a rea l ização de todos os trabalhos elei
torais, que de acordo com a lei lhe forem at r ibuídos pelo Tr ibuna l 
Superior, com o f im de manter a unidade, a independência e a 
eficácia do organismo eleitoral da Republ ica . 

A r t . 66. A Secretaria Central terá , adaptados ao seu ser
viço, os l ivros indicados no art . 50, letras a, b, c e d, todos labertos, 
rubricados em todas as suas folhas, e numerados pelo dire tor ; e 
mais um L i v r o de Entrada para a n o t a ç ã o dos documentos de inscr i 
ção que receber das Secretarias Regionais ; a l ém dos que o P re s i 
dente do Tr ibuna l Superior determinar para melhor regularidade 
e per fe ição dos serviços a seu cargo. 

A r t . 67. Incumbe á Secretaria Central ( a l é m das a t r ibu ições 
que lhe são conferidas no Registro Super ior ) , especialmente, quanto 
aos registros e ao arquivo ele i toral : 

a) receber e classificar os documentos de inscr ição dos elei
tores de toda a Republica, bem como organizar a c lass i f icação de 
todos os processos referentes a eleitores, inscritos no Registro E l e i 
toral, que correrem perante o Tr ibuna l Super ior ; 

b) arquivar e cancelar inscr ições mediante decisão prévia do 
T r i b u n a l ; 

c) realizar as conf ron tações e comprovações exigidas por lei , 
para a d e p u r a ç ã o dos Registros E le i to ra i s ; 

d) in ic iar ex-off icio os processos de exc lusão e os disciplinares, 
estabelecidos pelas leis eleitorais, e preparar para eles os precisos do
cumentos, que r e m e t e r á ao presidente do Tr ibuna l para os efeitos da 
ação c r imina l ; 

e) prestar in fo rmações de natureza eleitoral, solicitadas pelos 
partidos polít icos, e passar atestados e cer t idões referentes aos seus 
se rv i ços ; 

/ ) expedir todas as in fo rmações , preparar as ins t ruções e as 
formulas relativas ao serviço eleitoral, que forem necessár ias , de 
acordo com a le i , a j u í zo do Tr ibuna l Super ior ; 

g) realizar periodicamente, nas Secretarias regionais e nos 
ca r tó r io s eleitorais, as in formações que decretar o Tr ibuna l S u 
perior ; 

h) publicar o " Bole t im Ele i tora l " ; 
i) em geral, realizar, por in te rmédio das Secretarias ergio-

nais, ou diretamente, quando lhe competirem (ar t . 128 do Có
digo E l e i o r a l ) , todos os trabalhos técnicos de c a r á t e r eleitoral, de
terminados em lei (art . 128 do Código E l e i t o r a l ) , proceder a 
todas as diligencias e executar as de te rminações do Tr ibuna l S u 
perior. 

A r t . 68. A Secretaria Central receberá , os documentos de ins
cr ição, que lhe remeterem as regionais, e p r o c e d e r á da maneira se
guinte: 

a) a n o t a r á no l i v ro de entrada o n ú m e r o de ordem e a data 
da ano tação , a sér ie e o n ú m e r o que trouxer a inscr ição, o nome 
e sobrenome do inscrito ; 

6) p r e p a r a r á , (com re lação a cada um dos inscritos) para os 
registros —• " Patronimico " — " Domiç i l ia r io " — " E le i t o r a l N a 
cional " e — "de Processos" (respectivamente): 

I o ) uma ficha patronimica (modelo n . 10) ; 
2 o ) uma ficha domici l iar ia (modelo n . 1 1 ) ; 
3 o ) uma " f o l h a de o b s e r v a ç õ e s " (modelo n . 12) ; 
4 o ) uma ficha eleitoral (modelo n . 13) ; 
c) a g r u p a r á por ordem de entrada, no " Classificador d iá r io 

de documentos": 
IO, a ficha datiloscopica, para o registro respectivo; 
2 o , a f icha para o Registro Pa t ron imico ; 
3 o , a ficha para o Registro D o m i ç i l i a r i o ; 
4°, a folha de o b s e r v a ç õ e s ; 
5°, a 3° v ia do t í tu lo eleitoral definitivo (com a folha de ins

cr ição, que lhe vem incorporada; 
6°, os documentos em duplicata os quais p o r á dentro de uma 

sobrecarta, para o Registro Supletorio; 
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d) terminado o recebimento e a c lass i f icação dos documentos 
entrados no dia, e l abo ra r á uma parte d iá r ia para cada Registro, que 
a c o m p a n h a r á a entrega dos documentos recebidos, e na qual cons-
t a r á : 

I o , o n ú m e r o de ordem no l i v ro de entrada; 
2 o , a sér ie e n ú m e r o do inscr i to; 
3°, data da entrega e .a f i rma do func ionár io que a f izer ; 
P a r á g r a f o ún ico . O encarregado de cada Registro d a r á re

cibo assinado, com as mesmas referencias aos documentos. 

C A P I T U L O I V 

DO ARQUIVO E DOS REGISTROS CENTRAIS 

A r t . 69. Compreende o arquivo eleitoral os seguintes re
gistros : 

1) o datiloscopico; 
2) o patronimico; 
3) o d o m i ç i l i a r i o ; 
4) o f o t o g r á f i c o ; 
5) o de processos; 
6) o eleitoral nacional; 
7) o de inscr ições plurais ; 
8) o de cancelamentos; 
9) o de inabilitados; 

10) o suple tõr io nacional . 

P a r á g r a f o ún ico . O registro de inabilitados cons t i tu i rá uma 
Secção do "Reg i s t ro E le i to ra l N a c i o n a l " , como se estabelece no 
art . 75 deste Regimento. ' i 

A r t . 70. O Registro Dat i loscop ico" compreende a conjunto 
das fichas datiloscopicas das- pçssoas que tiverem obtido a sua i n 
c o r p o r a ç ã o ao Registro Ele i to ra l de toda a Republica, agrupados em 
f ô r m a sistemetica, de modo que permita sua mais completa classi
f icação e r áp ida - con f ron tação . 

A r t . 71. O "Reg i s t ro P a t r o n i m i c o " compreende o conjunto dos 
nomes das referidas pessoas, agrupadas por ordem alfabét ica , de
vendo acompanhar cada nome o n ú m e r o da série, que lhe corres
ponda no Registro de Processos. 

A r t . 72. O "Reg i s t ro D o m i ç i l i a r i o " compreende o conjunto 
dos nomes com os domicí l ios das referidas pessoas, por ordem a l 
fabét ica, em sér ies e grupes correspondentes á s regiões , á s zonas e 
ás sub-divisões menores, que se estabelecerem, onde deve rão votar 
os eleitores habilitados. 

A r t . 73. O "Reg i s t ro de Processos" compreende o conjunto 
dos t í tulos eleitorais ( 3 a v ia , com a folha de inscr ição que lhe ha de 
vir incorporada), das " folhas de o b s e r v a ç õ e s " e da cópia , na ín t eg ra , 
de todas as decisões do Tr ibuna l Superior, referentes a cada um 
dos , alistados ( á s quais i r ã o sendo anexadas aos t í tulos eleitorais 
dos alistados a que se r e f e r i r em) ; peças , essas, que serão agrupadas 
em sér ies Correspondentes a cada uma das r epa r t i ções inscritoras, e, 
dentro de cada série, pelo n ú m e r o de ordem da insc r i ção . 

A r t . 74. O "Reg i s t ro F o t o g r á f i c o " , por falta de "negat ivos" , 
não exigidos na le i , f i ca rá por emquanto constando do " Registro 
de Processo", onde se e n c o n t r a r ã o as fotografias dos alistados, na 
3 a v i a dos titulos eleitorais. . ; 

A r t . 75. O "Reg i s t ro Ele i to ra l N a c i o n a l " compreende o con
junto das " fichas elei torais" de cada um dos eleitores inscritos em 
todo o país , d is t r ibuídas em duas secções : — a I a compreendendo 
os nomes de todos os cidadãos inscritos, habilitados para votar ; a 
2 a os nomes de todos os jnhabilitados a votar . 

§ 1°. E m cada uma das duas Secções, as fichas eleitorais se rão 
agrupadas em divisões e sub-divisões correspondentes á s reg iões , 
zonas ou c i rcunscr ições eleitorais menores, se houver, em que se 
dividi r o país e, dentro de cada sub-divisão menor, por ordem a l f a 
bé t ica . 

§ 2 o . S i , para as fichas eleitorais, fô r adotado, como é de 
desejar, qualquer dos sistemas conhecidos de fichas metá l icas para 
impressão mecânica (sistemas mecanograficos), pode rá o conjunto de 
todas as fichas eleitorais ser classificado em j m a série única, por . 
ordem a l fabé t ica . 

A r t . 76. O "Reg i s t ro de Inscr ições P l u r a i s " compreende o con
junto de fichas datiloscopicas das pessoas que, ^figurando, j á na 
Regis t ro 'Dat i loscopico , tiverem processado uma nova insc r i ção . 

A r t . 77. O "Reg i s t ro Suple tõr io N a c i o n a l " compreende o con
junto dos documentos que, em casos de inscr ição plural , vierem ter 
á Secretaria Central com as fichas datiloscopicas de que trata o 
art igo antecedente (76 deste Regimento) ; documentos, esses, que 
em unidade, constituem duplicatas de peças j á registradas. 

A«-t . 78. O "Regis t ro de Cancelamentos" compreende o COP' 
junto de todos os 'documentos d é inscr ições, correspondentes ao.' 
inscritos definitivamente exc lu ídos . 

A r t . 79. Nos Registro Datiloscopico e Patrominico, confron-
ta r - se -á cada ficha recebida com as existentes que lhe correspondais 
para o efeito de descobrir si houve inscr ição plural de uma mesma 
pessoa com o mesmo ou distintos nomes, ou de varias pessoas com 
os mesmos dados patronimicos. 

§ I o . S i n ã o se comprovar a pluralidade de inscr ição , proceder-
se-á ao arquivamento da ficha no logar correspondente; anotando-se 
a operação na parte do trabalho diár io do funcionár io que a realizar, 
com de te rminação da sér ie e do n ú m e r o do documento e do sitio 
em que es tá arquivado. 

-- § 2 ° . S i , em qualquer destes arquivos, aparecer uma ficha j á 
arquivada com os mesmos dados contidos na ficha recebida para 
arquivar, co locar-se-á a segunda no .Registro de Inscr ições plurais 
em mencionando-se o fato na parte d iár ia e' comunicando-o á D i r e 
toria, em folha separada, na qual far -se-á constar quais a série e 
o n ú m e r o das duas inscr ições . 

C A P I T U L O V 

DA MUDANÇA DE DOMICILIO DOS ELEITORES t Dfi OUTRAS MODIFICAÇÕES 
NOS REGISTROS ELEITORAIS 

SECÇÃO I 

Da mudança de domicilio 

A r t . 80. U m a vez registrado, o domicil io do eleitor só poderá ser 
mudado a requerimento dele (ar t . 47 do Código Ele i tora l ) e obser
vando-se as seguintes formalidades: 

§ 1°. Â transferencia deverá ser pedida no c a r t ó r i o eleitoral do 
novo domicil io escolhido pelo eleitor, ou diretamente na Secretaria 
do Tr ibuna l Regional . 

§ 2 o . Entregando o titulo, e obtendo as f ó r m u l a s do pedido de 
transferencia (modelo n. 14), o eleitor as encherá , em duplicata, 
assinando-as e apondo-lhes a sua impre s são digital , do polegar d i 
reito. 

i 3 ° . D a entrega do pedido e do titulo da r - s e - á recibo ao 
eleitor. 

§ 4 o . O escr ivão, que assim receber um pedido de transferen
cia, r eme te r á ambas as vias do pedido, e o titulo, dentro de 48 hoV 
ras á Secretaria Regional , deixando protocolado o pedido e obser
vando a ordem rigorosa da a p r e s e n t a ç ã o . 

i 5 o . N a Secretaria, onde se o b s e r v a r á a mesma ordem, ve r i 
ficada a exis tência da inscrição, se rão feitas as a l t e rações necessá
rias no A r q u i v o e a ano tação no titulo do eleitor, que se lhe restji-
tu i rá pessoalmente, ou a quem apresentar o recibo de que trata o 
§ 3°, com a sua assinatura no verso. 

§ 6". E m seguida, a Secretaria Regional r e m e t e r á uma das 
vias do pedido, com. a nota de ter sido feita a t r a n s f e r e n c i a r á Se
cretaria Central , para que esta faça t a m b é m as a l t e r ações ' correspon
dentes no seu A r q u i v o . 

§ 7 ° . S i a transferencia fôr para outra reg ião , o eleitor deve 
entregar ao C a r t ó r i o do seu novo domicilio, ou á Secretaria Regio
nal , novas - fotografias e sujeitar-se a nova inscr ição, como se 
estabelece nos arts. 15 e seguintes deste Regimento. , 

§ 8 o . A Secretaria Central , recebendo os documentos e fazendo 
as anotações devidas, como estabelece o § 6", comun ica rá a transfe
rencia á Secretaria da Reg ião em que estava domiciliado o eleitor, 
para que proceda ás modif icações correspondentes no seu A r q u i v o 
e remeta, por sua vez, á Secretaria Regional do novo domicilio os 
antecedentes da inscr ição, isto é, o processo, da qual i f icação e os 
demais documentos referentes . ao eleitor transferido. 

A r t . 81. N ã o se admi t i r á mudança de domicil io antes de de
corrido um ano depois de inscrito o eleitor ou de anotada a m u d a n ç a 
anterior, salvo a de funcionár io público, c iv i l ou mil i tar , removido 
ou a dos readmitidos á inscr ição, depois de exc lu são (arts. 88 e se
guintes, deste Regimento) , e, com as mesmas exceções, os nomes dos 
eleitores transferidos n ã o e n t r a r ã o nas listas para as eleições que 
se devam efetuar antes de decorridos tres meses da transferencia 
(ar t . 47, §§ 3 o , 4 o e 5° do Código E l e i t o r a l ) . 

SUCÇÃO II 

Da exclusão dos eleitores inscritos e do cancelamento da respectiva 
inscrição 

A r t . 82. A exc lu são , dos inscritos se rá promovida ex-o ffiei o 
ou a requerimento de qualquer eleitor ou delegado de partido (ar
tigo 51 do Código E l e i t o r a l ) . 
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P a r á g r a f o ú n i c o . A o comandante da R e g i ã o M i l i t a r c a b e r á 
provocar, exr-officio, a exc lusão dos inscritos n ã o quites de suas obr i 
gações mili tares. 

A r t . 83 . Quando a Secretaria Regional t iver conhecimento, em 
r e l a ç ã o a qualquer eleitor, de alguma das causas de cancelamento 
indicadas no ar t . 50 do Código Ele i to ra l , p r o m o v e r á imediatamente 
o processo de exc lu são , na f ô r m a estabelecida nos artigos se
guintes. 

' A r t . 84. Colhidas e postas em ordem as provas de qualquer 
das causas de cancelamento, a Secretaria Regional as a p r e s e n t a r á ao 
presidente do Tr ibuna l , para que este autorize a sua remessa ao Ju iz 
Ele i tora l do domicil io do eleitor. 

§ I o . O Ju iz E le i to ra l , recebendo os documentos enviados pela 
Secretaria Regional , m a n d a r á autoar e registrar o of ic io com que 
houverem vindo e o r d e n a r á que se publique edital, com prazo de dez 
dias, para ciência do interessado, que poderá contestar dentro dos 
cinco dias seguintes á t e rminação do prazo do edital . 

§ 2 o . S i o requerer o excluendo, o Juiz conceder - lhe-á , para 
prova, d i lação de cinco a dez dias, conforme a natureza e a d i f i cu l 
dade das diligencias neces sá r i a s . 

§ 3 ° . A s provas das causas de exclusão, são as indicadas no 
art . 39 e seguintes, deste Regimento. Sobre o modo como se rão 
produzidas, v i g o r a r ã o como leis subs id iár ias as que regulam o pror 
cesso c iv i l na Jus t i ça Federa l . ' 

§ 4 o . Passados os cinco dias, destinados á defesa nos termos do 
§ I o deste artigo, sem que compareça o excluendo, ou apresentada 
a defesa sem que se peça d i l ação para prova, ou concluídas as d i l i 
gencias p roba tó r i a s , quando haja sido conoedida d i lação para produzir 
provas; o Ju i z r e m e t e r á o processo, com sua in fo rmação , ao T r i b u 
nal Regional , que re so lve rá dentro de dez dias. 

§ 5 o . Qualquer eleitor ou delegado de partido poderá assumir 
a defesa do excluendo, em todas as fases do processo è nos mesmos 
prazos pela lei e por este Regimento concedidos ao excluendo, bem 
como usar de todos os recursos a ê k facultados. 

§ 6 ° . S i , decretada a exclusão , nenhum recurso fô r interposto, 
o Tr ibuna l Regional c o m u n i c a r á a sentença ao Tr ibuna l Superior, 
que d e t e r m i n a r á o cancelamento da insc r ição . 

§ T. Havendo recurso, o Tr ibuna l Regional p rov idenc ia rá 
para que os autos subam ao T r i b u n a l Superior, que decidi rá no prazo 
m á x i m o de dez dias. 

§ 8 ° . Conf i rmada a decisão recorrida, o Tr ibuna l Superior or
d e n a r á á Secretaria, o cancelamento da insc r i ção . 

A r t . 85. O eleitor ou representante de partido que quiser pro
mover a e x c l u s ã o de qualquer inscrito, deverá requerê- la ao Juiz 
eleitoral do domicil io do inscrito, por pet ição, escrita e assinada pelo 
suplicante, na qual ind icar - se -ão com prec isão e c la reza : 
• a ) — o nome, o domicil io eleitoral, a residência e a sér ie e n ú 
mero de ordem da inscr ição do suplicante; 

b) —-o nome, o domicil io eleitoral, a residência e a série e n ú 
mero de ordem da inscr ição do excluendo; 

c) — a causa da pretendida e x c l u s ã o . 
d) —• a indicação das provas em que se funda o pedido. 
§ I o . Recebendo a pet ição o Ju iz m a n d a r á au toá - l a e reg i s t r á - l a , 

seguindo-se daí em deante o mesmo prqcesso estabelecido no art. 84, 
§ 1° e seguintes, para a exc lu são ex-officio. 

A r t . 86. O cancelamento da inscr ição na Secretaria Central 
e f e t u a r - s e - á : o) — por meio do arquivamento e classif icação dos. 
respectivos autos no " Registro S u p l e t õ r i o " e da necessár ia averba-
ção na folha de observações , no "Reg i s t ro de Processos" ; b)—por 
meio de cancelamento do nome do exclu ído na Secção de " h a b i l i 
tados" do " Registro E l e i t o r a l " e sua inclusão na ' de " inhabilita-
dos" do mesmo " Reg i s t ro" e c) — por meio do arquivamento^ e 
classif icação da respectiva sentença (por extrato) no " Registro de 
Cancelamentos". 

P a r á g r a f o ú n i c o . F e i t o o cancelamento, a Secretaria do T r i b u - . 
nal Superior o c o m u n i c a r á á Regional para a necessá r ia modificar 
ção no Arqu ivo desta, mediante a v e r b a ç ã o na " f o l h a de observa
ç õ e s " do inscrito, assim exc lu ído , e r e m e t e r á idênt ica comunica
ção ao Juiz eleitoral do domicilio do exc lu ído . 

. i ' . I 

SECÇÃO III 

Do restabelecimento da insmção dos remtegrados em seus direito^ 
políticos ou de cidadania 

A r t . 87. Cessando a causa que haja motivado a exc lusão de 
qualquer inscrito, será este readmitido á inscr ição nos' registros elei
torais, a seu requerimento, dirigido ao Ju iz ou ao Tr ibuna l Regio
nal de seu domicilio eleitoral (aquele em que estava inscrito) . 

A r t . 88. A petição deve conter: 

a) o nome, domicilio, residência atual, n ú m e r o e série da inscri
ção do suplicante, que foi cancelada; 

b) a indicação do fato que importe na cessação da causa que 
motivou "a e x c l u s ã o . 

P a r á g r a f o ún ico . A petição deve rá ser .logo acompanhada de todas 
as provas do alegado. 

A r t . 89. Qualquer delegado de partido poderá , t ambém, requerer 
a readmissão do reintegrado á inscrição nos registros. 

A r t . 90. Recebendo a petição, o juiz eleitoral, ou o preparador, 
si o processo se fizer perante o Tr ibuna l Regional, m a n d a r á autua-la 
e reg i s t rá - l a e o r d e n a r á que se publique edital, com o prazo de dez 
dias, para ciência dos interessados. 

§ 1." Nos cinco dias seguintes á te rminação do prazo dos editais, 
qualquer eleitor ou delegado de partido poderá impugnar o pedido de 
readmissão , juntando desde logo os documentos em que a impugnação 
se fundar. 

§ 2." S i o requerer o impugnante, o juiz, ou o preparador, pode
rão conceder u m a . d i l a ç ã o de cinco a dez dias para prova, quando lhes 
parecer que é necessár ia . 

§ 3.° A seguir, o juiz r eme te rá o processo ao Tr ibuna l Regional, 
ou, si a causa correr perante este, o preparador a ap resen ta rá para 
julgamento que se e fe tua rá dentro de dez dias. 

§ 4.° S i fôr concedida a readmissão á inscrição, o Tr ibunal Re
gional comunica rá a sua decisão ao Tr ibunal Superior, que, determi
n a r á a renovação da inscr ição . 

§ 5.° Havendo recurso, o Tribunal Regional m a n d a r á que subam 
os autos fio Tr ibunal Superior, que decidirá , no prazo m á x i m o de dez 
dias. 

§ 6." S i o Tr ibuna l Superior resolver, mandar readmitir o ex
cluído, o r d e n a r á á Secretaria que se renove a insc r i ção . 

A r t . 91. A renovação da inscr ição f a r - s e - á : 

1°, pela , -expedição de uma 4* via do titulo eleitoral, a qual. se 
f a r á mediante <> processo estabelecido no art . 47 deste Regnmento; 

2 o , pela ave rbação do acontecido, na " fo lha de o b s e r v a ç õ e s " , no 
"Regis t ro de Processos" ; 

3°, pêlo cancelamento do nome do reintegrado na secção de inha-
bilátados e sua inclusão na de "habi l i tados" do "Regis t ro E l e i t o r a l " ; 

4°, pela retirada e inut i l ização do extrato da sentença de exclu
são, no " Registro de Cancelamentos". 

P a r á g r a f o ú n i c o . Fe i ta a renovação da inscr ição, a Secret-iría 
do Tr ibuna l Superior comunica rá o fato á Regional para a necessár ia 
modif icação no Arquivo , mediante averbação na " folha de observa
ç õ e s " do reintegrado, e r eme te r á idêntica comunicação ao juiz-elei to
ra l do domicilio do reintegrado. 

. P A R T E T E R C E I R A 

Do Registro dos Partidos P o l í t i c o s e de sua i n t e r f e r ê n c i a 
e f i s c a l i z a ç ã o nos s e r v i ç o s eleitorais 

C A P I T U L O I 

DO REGISTRO DOS PARTIDOS 

A r t . 92. Os partidos politicos, nas condições do art. 99 do Có
digo Ele i tora l , se rão registrados em livros especiais nas Secretarias 
regionais e central, mediante a comunicação por escrito, que deverão 
fazer ao Tr ibunal Superior e aos Tribunais Regionais, das reg iões 
em que agirem. 

§ 1." A comunicação deve conter: 

a) a denominação do part ido; -
b) o modo de sua cons t i tu i ção ; 
c) a sua or ien tação po l í t i ca ; 
d) o âmbi to de sua ação regional ou nacional; 
e) os. seus ó r g ã o s representativos; 
/ ) o endereço de sua sede principal e de um representante local, 

pelo menos. 

§ 2.° A s firmas dos s igna tá r ios que ainda não se acharem ins
critos no Registro Ele i tora l , devem\ ser reconhecidas por tabel ião . 

s § 3.° A comunicação será acompanhada: 

o) de uma cópia dos estatutos e da cer t idão do registro a que 
se refere o art , 18 do Código C i v i l , quando se tratar de partido j á 
com personalidade j u r i d i ç a ; 

6) de uma cópia dos estatutos e da cer t idão do registro no M i 
nis tér io do Trabalho, quando se-tratar de associação de classe; 

c). de uma dec la ração escrita de adesão, assinada, no minimo, por . 
quinhentos eleitores, quando se tratar de um partido com caracter 
provisór io . ' 
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§ 4.° P a r a as a l i a n ç a s . d e partidos j á registrados, se rá bastante 
indicar onde foi feito o registro de cada um dos aliados, sendo a Co
m u n i c a ç ã o assinada pelos seus ó r g ã o s representativos. 

A r t . 93. Recebendo a comunicação com os requisitos exigidos 
So artigo antecedente, o Tr ibuna l m a n d a r á imediatamente efetuar o 
registro e publicá-lo. 

§ 1." S i faltar qualquer dos requisitos legais, m a n d a r á que seja 
preenchido, ou n e g a r á afinal o registro, do que t ambém se d a r á 
imediatamente publicidade. 

§ 2." Quando o registro fôr feito no Tr iubna l Regional, este o 
c o m u n i c a r á imediatamente ao Tr ibuna l Super ior ; e vice-versa. 

§ 3.° E m qualquer caso será feita a comunicação, pelo t e l ég ra fo , 
onde houver, ou pelo Correio, dentro de 48 horas, aos juizes eleito
rais, por intermédio da Secretaria Regional . 

C A P I T U L O I I 

Cap . V — D a m u d a n ç a de domicilio c de outras modif icações nos 
registros eleitorais. 

Secção r — D a mudança de domicil io. 
Secção 2a — D a exclusão dos eleitores inscritos e do 

cancelamento da respectiva insc r i ção . 
Secçào 3a — D o restabelecimento da inscrição dos re

integrados em seus direitos políticos ou de cidadam? 

Parte Terceira: Do Registro dos Partidos Políticos e de sua interfe
rência e fiscalização1-nos serviços eleitorais 

Cap . I — D o Registro dos Par t idos . 
Cap I I — Dos delegados dos Partidos, de sua nomeação , e da fis

cal ização e in te r fe rênc ia que podem exercer nos ser
viços eleitorais. 

DOS. DELEGADOS DOS PARTIDOS, DE SUA NOMEAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO E 
INTERFERÊNCIA QUE PODEM EXERCER NOS SERVIÇOS ELEITORAIS 

A r t . 94. P a r a os fins do artigo seguinte, os partidos registrados 
pode rão nomear delegados junto aos Tribunais e juizes eleitorais. 

P a r á g r a f o único. Os ó r g ã o s representativos dos partidos comu
nicarão por escrito aos Tribunais e aos juizes eleitorais, a nomeação 
de seus delegados perante os mesmos juizes ou. Tribunais, e da rão , a 
cada delegado, um certificado que deve ser apresentado como cre
dencial. . ' -

A r t . 95. Os delegados e representantes dos partidos registrados 
p o d e r ã o : . 

a) examinar, no arquivo eleitoral, em companhia de funcionár ios 
designados e com a aquiescência p rév ia do Tr ibuna l Superior, quais- -
quer autos ou documentos; 

fc) apresentar a legações e protestos por escrito, produzir todo 
gênero de provas e denunciar perante a autoridade competente os 
funcionários eleitorais; 

c) acompanhar o processo de qual i f icação e inscr ição dos elei
tores ; 

d) requerer que, com sua assis tência , se interrogue, em f ô r m a 
sumár ia , o alistando, quanto a identidade, e se verif ique seu conhe
cimento de leitura e escrita. 

§ 1." A s observações formuladas pelos delegados durante a qua
lif icação, ou inscr ição, devem constar do processo respectivo, salvo 
si se tratar de observações sobre assuntos ou irregularidades de ca
racter gera l ; caso em que das observações feitas l av ra r - s e - á uma 
ata especial, assinada pelo reclamante e pêlo funcionár io que a 
lavrar. 

A r t . 96. S i da r ec l amação constar a impu tação de algum crime 
ou falta disciplinar, o Presidente do Tr ibunal , a quem o fato de
v e r á ser imediatamente comunicado, m a n d a r á sobre o caso abrir i n 
quér i to administrativo e, si dele resultar prova de culpabilidade de a l 
g u m funcionár io eleitoral, t o m a r á as providencias que no caso cou
berem. 

Tr ibuna l Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 10 de setembro de 1932. 
— Hermenegildo de Burros. -— E. Espinola. — Carvalho Mourão. — 
José Linhares. — Renato Tavares. — A. Penna Júnior. — Prudente 
de Moraes Filho. — Affonso Celso. 

Í N D I C E 

Parte primeira: Dos Juízos e Cartórios Eleitorais 

FICHA PATRONIMICA < 
Modelo n. 10 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
F i c h a p a t r o n i m i c a 

Região 

..a zona 

N. do titulo 

Data / 193-

"nom'e""e'"s"obr'eno"me (por extenso) 

("nome do pai) 

" (nome da m ã e ) 

data do nascimento 

FICHA DOMICILIARIA 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L F I C H A 

Modelo 11. 11 

d o m i c i l i a r i a 

Cap. 
Cap . 

Cap. 

Cap 

Lap, 

Cap. 
Cap. 

Cap. 

Região N.° do titulo 

a zona Data / ' 9 3 

I — D a Ins t a l ação dos Juizos e Car tó r ios Ele i tora is . 
I I — D o Funcionamento dos Juizos e Car tó r ios Ele i tora is . 

Secção I a — Do Processo de Qual i f icação nos Car tó r ios . 
Secção 2a •— D o Processo de Insc r ição nos Car tó r ios e 

Secretarias Regionais. 
Secção 3a — D o Processo de I m p u g n a ç ã o nos C a r t ó 

rios . : ~ : 

I I I — Das provas nos processos eleitorais. , 
Secção I a •— Das provas para a qua l i f i cação . . D O M I C I L I O 
Secção 2a — Das provas para impugnação do pedido de 

inscrição, exc lusão do inscrito ou r e s t au ração das 
insc r i ções . cidade, v i l a , f reguezia ou d is t r i to 

I V — D a expedição dos t i tulos. 

"nome"e "sobrenome do elei tor (por extenso) 

I •— D o que incumbe ás Secretarias Regionais, quanto aos ; 
registros e arquivos eleitorais. 

I I — Dos Registros e Arquivos Regionais. _ : 

I I I — D o que incumbe á Secretaria Centrai , quanto aos regis- , 
tros e arquivos eleitorais. 

I V — Do arquivo e dos registros centrais. •. 

Parte segunda: Dos Registros e Arquivos Eleitorais 
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FOJLHA DE OBSERVAÇÕES 

Modelo ii. 13 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
Região TV. do titulo-

F o l h a d e o b s e r v a ç õ e s N - d a inscrição 

Referente ao cidadão 

( 0 m , 3 3 x 0 m , 2 2 ) 

PICHA ELEITORAL 

(Anverso) Modelo n. 13 

Titulo m. 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

Região -a Zona 
N, da Inscrição 

Nome do eleitor 

F l l i açüo 

Data de nascimento Estudo c i v ü Pro f i s são 

Data 

Domic í l i o eleitoral 

(Verso do modelo n. 13) 

OBSERVAÇÕES 

PEDIDO DE TRANSFERENCIA DE DOMICILIO 

Modelo n. 14 

' P e d i d o d e t r a n s f e r e n c i a d e d o m i c i l i o 

(art. 47 do Cod. e art. 80 do Reg. Geral) 

Snr. 

(Presidente do T . R. ou Juiz Eleitoral) 

(nome e sobrenome do eleitor por extenso) 
possuidor do titulo no ., anexo, requer'a 
transferencia de seu domicilio eleitoral: 

Da a zona ( ) para 
cidade, vila ou distrito) 

a a zona ( ) na 

( R e g i ã o . . . ou na mesma R e g i ã o ) 

Data 

Assinatura 

( 0 m , 3 3 x 0 m , 2 2 ) 

SUMARIO DA 18a SESSÃO ORDINÁRIA 

I—Abertura da sessão. 
I I — Aprovação da ata da sessão anterior. 

I I I — Publicação dos acórdãos referentes aos processos ns. 30, 37, 

39, 51, 52, 59, 60, 61 e 62. 

JULGAMENTOS 

I V — Processo n. 8 — Dispensa do serviço eleitoral, solicitada pêlo 

juis do T. R. do Paraná, Dr. João Carlos Hartley Gutierrez; 
V — Processo n. 71 — Sobre a incompatibilidade por parentesco 

entre juizes, escrivães e identificadores; 
V I — Processo n. 65 — Divisão eleitoral do Estado da Baía; 

V I I — Processo n. 72 — Sobre a supressão da comarca de Corumbá, 
em Goiás, deante do, que dispõe o dec. n. 21.808; 

V I I I — Processo n. 56 — Sobre o exercício simultâneo do cargo de 
Consultor Jurídico da Delegacia Fiscal com o de Juiz Elei
toral; 

I X — Processo n. 67 — Sobre a organização do Tribunal no Ma
ranhão (consulta do Sr. Ministro da Justiça); 

X — Processo n. 54 — Sobre a incompatibilidade que ha no exer
cício do cargo de Juis Eleitoral com o de secretário do Go
verno Estadual. 

X I — Processo n. 68 — Sobre a nomeação do escrivão do crime para 
as funções de identificador; 

X I I — Processo n. 69 — Sobre a organização das listas dos oficiais 
tt da reserva das I a e 2 a linhas do Exército, para os efeitos da 

qualificação " ex-officio" 
X I I I — Processo n. 63 — Sobre a idade para nomeação de identifica

dores e da exigência da carteira de reservista ou certificado de 
alistamento; 

X I V — Processo n. 70> — Sobre a substituição de juizes eleitorais. 
X V — Processo n. 21 (2 o julgamento), sobre o pagamento dos fun

cionários interinos, de acordo *com o dec. n. 21.722. 

X V I — Encerramento da sessão. 
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A T A 

18 a S E S S Ã O O R D I N Á R I A , E M 24 D E S E T E M B R O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, PRESIDENTE 

A ' s nove horas, presentes os juizes: ministros Eduardo Espinola 
e Carvalho M o u r ã o , desembargadores J o s é Linhares e Renato T a 
vares, doutores Af fonso Penna Jún io r , Prudente de Moraes F i l h o e 
Af fonso Celso, abre-se a sessão . E ' lida, posta em discussão e, sem 
debate aprovada a ata da sessão anterior. S ã o publicados os acó rdãos 
referentes aos processos ns. 30 ( 3 o julgamento), 37 (2 o julgamento), 
•39 (2° julgamento), 51 (2 o julgamento), 52, 59, 60, 61 e 62. O S E N H O R 
EDUARDO E S P I N O L A RELATA o PROCESSO N . 8 (Pedido de excusa do 
serviço eleitoral do ju iz substituto do Tr ibuna l Regional do P a r a n á , 
D r . J o ã o Carlos Har t l ey Gut ier rez) , que havia sido convertido em 
diligencia, em sessão de 15 de julho do corrente ano e vota no sen
tido de ser concedida a exone ração solicitada, por haver ficado pro
vado que, de fato, o referido ju iz tem uma concessão do Estado me
diante favores, não podendo assim, servir no Tr ibuna l Regional deante 
do que dispõe o art . 9 o , § 3 o , n . 3, do Código Ele i to ra l a que se re-' 
porta o artigo 25 do mesmo Cód igo . O voto é aprovado unanimemente. 
A i n d a com a palavra, o S R . EDUARDO E S P I N O L A RELATA O PROCESSO 
N . 71 (sobre incompatibilidade por parentesco entre juizes eleitorais, 
preparadores, escr ivães e identificadores) e vota no sentido de se res
ponder á consulta declarando que a incompatibilidade por parentesco 
a té o quarto grau, entre juizes do Tr ibuna l Superior (art . 10 do Cod.) 
ou entre os do Tr ibuna l Regional (art . 25), não se estende aos es
cr ivães eleitorais e identificadores entre si, nem aos juizes prepara
dores e aos juizes eleitorais, devendo a incompatiblidade por paren
tesco entre os escr ivães e os juizes ser regulada pêlo que determinarem 
as leis locais, em re lação aos seus juizes e se rven tuár ios de jus t iça . 
A s conclusões são aprovadas por unanimidade, e votadas por partes. 
O SR. C A R V A L H O MOURÃO RELATA- O PROCESSO N . 65 (d iv isão eleitoral 
do Estado da B a í a ) e vota no sentido de ser aprovada, visto como 
foram observadas as exigências legais e ins t ruções em vigor. E ' aceito 
unanimemente o voto do relator. 0 mesmo juiz, SR. C A R V A L H O M O U 
RÃO RELATA o PROCESSO N . 72 (sobre a supressão da comarca de C o 
rumbá , consulta emanada do Interventor Federal em Goiaz, em v i r 
tude do decreto n . 21.808) e ante os expressos termos do disposto 
no artigo I o , do decreto n. 21.808, de 12 de setembro de 1932, j á em 
vigor em todo o t e r r i t ó r i o brasileiro desde 14 do mesmo mês e ano, 
data de sua publ icação no Diário Oficial, vota no sentido de ser res
pondida a consulta, declarando-se que, por essas razões , n ão mais po
derá ser legalmente suprimida a comarca de Corumbá , no Estado de 
Goiaz . O Tr ibuna l concorda unanimemente com o voto do relator. 
O SR. JOSÉ L I N H A R E S APRESENTA A CONSULTA PROCESSADA SOB N . 56, 
da qual pedira vista na sessão anterior e declara estar de acordo com 
o voto emitido pelo relator, o S r . Af fonso Celso. Resolve, assim, o 
Tr ibuna l , para os efeitos.de se declarar ao Tr ibuna l de Sergipe, que 
o consultor jur idico da Delegacia F i sca l , D r . N y c ê o Dantas, não pôde 
exercer as funções de ju iz eleitoral, salvo si tiver dez ou. mais anos 
de serviço públ ico federal, pois de outro modo é considerado demis-
sivel ad nuhim e incompat ível para servir na Jus t i ça Ele i tora l , em 
face do que dispõe o § 3°; n. 2, do artigo 9° combinado com o artigo 25 
do Código E l e i t o r a l . O SR. R E N A T O T A V A R E S RELATA o PROCESSO N . 67 
(consulta do Min i s t ro da Jus t i ça sobre si deverão ser mantidos os 
membros efetivos e substitutos j á sorteados nos termos da letra b, do 
n . I, do § 2°, do art . 21 do decreto n . 21.076, para o Tr ibuna l R e 
gional dó M a r a n h ã o e bem assim os c idadãos que igualmente o foram 
nos da letra c dos mesmos n ú m e r o e p a r á g r a f o ) , e vota no sentido 
de não subsistir o sorteio procedido, porquanto pôde dar-se a hipótese 
que os nomes nele contemplados não venham a ser mantidos na nova 
o rgan i zação judiciar ia do Tr ibuna l de J u s t i ç a L o c a l e assim infr ingi r -

• se o pensamento do legislador, que, promulgando o Código Ele i to ra l , 
tornou a função desses membros no Tr ibuna l Regional conseqüente da 
do Tr ibuna l L o c a l . Quanto aos c idadãos estranhos á magistratura, 
vota o relator no sentido de não prevalecer a lista, visto como, não 
tendo o governo da Republica usado do direito de escolha, nenhum dos 
nomes que nela f iguram pôde ser tido como de membro do Tr ibuna l 
Ele i tora l . E ' aceito unanimemente o voto do relator, tendo-se abstido 
de votar o S r . J o s é Linhares, por não ter assistido o re la tór io . 
O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR RELATA N O V A M E N T E O PROCESSO N . 54 
(sobre si ha incompatibilidade entre o cargo de ju iz do Tr ibuna l 
E le i to ra l e o de sec re tá r io do Estado, por parte do desembargador 
O l i v i o C â m a r a , em virtude de um telegrama do Procurador do T r i 
bunal do Ceará , apenso ao processo por in termédio de sol ici tação do 
Sr . Procurador Geral) e vota no sentido de que, quanto á validade dos 
atos em que tomou parte o ju iz julgado incompatível , não pôde ser 
tomada uma del iberação em tese e, sim examinando cada caso con- ' 
creto; quanto á segunda parte, entende que o ju iz julgado incompat í 

vel deve ser subst i tuído por um juiz suplente, convocado nos termos do 
regimento, emquanto estiver exercendo a função de secre tár io do gover
no estadoal o ju iz efetivo.. O Tr ibuna l concorda unanimemente quanto 
á pr imeira parte; resolvendo que deva ser feito novó sorteio para a 
subst i tuição, atendendo a que a incompatibilidade j á existia na data 
em que para ju iz do Tr ibuna l Regional foi sorteado o desembargador 
O l i v i o C â m a r a , pois j á então exercia êle o cargo de secretario da In -
terventoria e assim sendo a sua escolha, pela sorte, é ato nulo. Es ta 
segunda parte é aprovada, contra os votos dos Srs. Af fonso Penna 
Jún ior , Eduardo Espinola e Af fonso Celso. E ' designado o Sr . C a r 
valho M o u r ã o para lavrar o acó rdão , em virtude de ter sido vencido, 
nessa parte, o relator. O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR RELATA O PRO
CESSO N . 68 (consulta do Tr ibunal de Minas Gerais, sobre si pôde um 
escr ivão do crime ser nomeado identificador), e vota no sentido de 
que nenhuma incompatibilidade ha entre o cargo de escr ivão e o de 
identificador. E ' unanimemente aceito o voto do relator. O SR. P R U 
DENTE DE MORAES F I L H O RELATA o PROCESSO N . 69 (consulta do C o 
mandante da I a C i rcunscr ição de Recrutamento, sobre a quem com
pete enviar a lista dos oficiais da reserva das I a e 2 a linhas do E x é r 
c i to) , e vota no sentido de que é ao Chefe do Departamento da Guerra 
a quem compete enviar as listas dos oficiais das I A e.2 a linhas do E x é r 
ci to . E ' unanimemente aceito o voto do relator. O S R . A F F O N S O CELSO 
RELATA o .PROCESSO N . 63 (consulta do Tr ibuna l do Espi r i to Santo, 
sobre si os menores de 21 anos podem ser nomeados identificadores), e 
vota no sentido de que não podem ser nomeados identificadores os 
menores de 21 anos e que não possuam carteira de reservista ou cer
tificado de alistamento. O Tr ibuna l aprova unanimemente o voto do 
relator. Continuando com a palavra, o SR. A F F O N S O CELSO RELATA o 
PROCESSO N . 70, (consulta do Tr ibuna l de Minas Gerais, sobre a substi
tuição de juizes e escr ivães eleitorais e sobre a nomeação de identifica
dores), e vota no sentido de que se confirme a decisão do Tr ibuna l 
Regional Ele i tora l do Estado de Minas Gerais, que aplicou inteira
mente a ju r i sp rudênc ia do Tr ibuna l Superior . ' O voto do relator é 
unanimemente aceito. Finalmente, o M E S M O J U I Z RELATA o PROCESSO 
N . 49 (dos Estados do Amazonas e P a r á , sobre pagamentos dos fun-
cinonarios interinos, dos tribunais regionais eleitorais), e vota no sen
tido de que o Tr ibuna l represente ao Governo sobre a conveniência 
de serem pagos os funcionários interinos pela verba existente e j á 
dis t r ibuída ás Delegacias Fiscais dos respectivos Estados, deante das 
dificuldades indicadas pelos Tribunais Regionais e visto não ser da 
competência do Tr ibuna l Superior resolver a respeito do assunto. O 
Tr ibunal , unanimemente aprova o ato do relator. Nada mais havendo 
a tratar, o Sr . presidente declara encerrada a sessão. Levanta-se a 
sessão ás dez horas e cincoenta e cinco minutos. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEITO
RAL DO DISTRITO FEDERAL 

Publicações feitas na conformidade da última parte do arisgo 130 
do Regimento dos Tribunais Regionais 

S É T I M A S E S S Ã O , E M 28 D E J U N H O D E 1932 

PRESIDÊNCIA DO SR. DESEMBARGADOR A T A U L P H O DE PAIVA 

A o s v i n t e e o i to d i a s do m ê s de j u n h o c o r r e n t e , no e d i -
f i c i o d a C â m a r a dos D e p u t a d o s , presentes os S r s . D e s e m b a r 
gadores A t a u l p h o de P a i v a , M o r a e s S a r m e n t o e V i c e n t e P i r a -
g ibe , J u i z e s O c t a v i o K e l l y e E d g a r d C o s t a e P r o c u r a d o r d o u t o r 
A n t ô n i o J o s é F e r n a n d e s J ú n i o r , sob a p r e s i d ê n c i a do Sr . D e s e m 
b a r g a d o r A t a u l p h o de P a i v a abre-se a s e s s ã o á s 9 h o r a s . O 
S r . P r e s i d e n t e m a n d a p rocede r á l e i t u r a da a t a pelo S r . D i -
r e t o r - S e c r e t a r l o , a q u a l , pos ta e m d i s c u s s ã o e n i n g u é m p e d i n d o 
a p a l a v r a , f o i u n a n i m e m e n t e a p r o v a d a . O S r . P r e s i d e n t e co
m u n i c a ao T r i b u n a l que os j u i z e s des ignados p a r a , n a f o r m a 
do a r t . 24 do C ó d i g o E l e i t o r a l , d a r e m e x e c u ç ã o ao a l i s t a m e n t o , 
ao r ecebe rem o o f i c io que em n o m e do T r i b u n a l lhes e n d e r e ç o u , 
fazendo- lhes essa c o m u n i c a ç ã o , desde logo esses i l u s t r e s m a 
g i s t r ados d e m o n s t r a r a m a s u a s o l i c i t u d e e boa v o n t a d e de 
i n i c i a r o s e r v i ç o e c u m p r i r os seus deveres . E s t a n d o e m c o n 
ta to c o m esses m a g i s t r a d o s , po r f o r ç a do ca rgo , d e c l a r a o se
n h o r P r e s i d e n t e te r t ido o c a s i ã o de receber as a p r e c i a ç õ e s pes
soais a respe i to da i n c u m b ê n c i a l e g a l que lhes t i n h a s ido o u 
t o r g a d a , v e r i f i c a d o que os d ignos m a g i s t r a d o s m a n i f e s t a v a m -
se ap reens ivos a respe i to da e x e c u ç ã o de t a l i n c u m b ê n c i a , pois 
que, t a l q u a l h a v i a s ido e l a p r e v i s t a pe lo C ó d i g o E l e i t o r a l , po
d e r i a acon tece r que sob rev i e s sem d i f i c u l d a d e s e i m p e c i l h o s p a r a 
s u a f á c i l e i m e d i a t a e x e c u ç ã o . E ' a s s i m que os i l u s t r e s j u i z e s 
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p e n s a m , u n a n i m e m e n t e , que n ã o s e r á f á c i l fazer c o m p e r f e i ç ã o 
u m s e r v i ç o de t a l o r d e m s i f i c a r ( ele a d s t r i t o aos c a r t ó r i o s 
a t u a i s , p o n d e r a n d o que g r a n d e c ó p i a de t r a b a l h o s das suas 
v a r a s s e r á p e r t u r b a d a pe lo g r a n d e a c u m u l o que o novo ser
v i ç o a c a r r e t a r á . E a r g u m e n t a m d izendo que t a lvez se v e n h a 
m e s m o a v e r i f i c a r u m a d i f i c u l d a d e p a r a a e x e c u ç ã o do a l i s t a 
m e n t o e l e i t o r a l , pelo g r a n d e a f l u x o de a l i s t a n d o s , que se es
pe ra , e ao m e s m o t empo pelo s e r v i ç o de suas v a r a s , j á de s i 
g r a n d e . E n t r e t a n t o , p o n d e r a o S r . P r e s i d e n t e , a nossa e sco lha 
f o i f e i t a s i m p l e s m e n t e tendo e m c o n s i d e r a ç ã o esta r a z ã o p l a u 
s í v e l que nos o c o r r e u desde l o g o : o s e r v i ç o e ive i e c o m e r c i a l 
é a i n d a m u i t o m a i s fo r t e , m a i s c o m p l e x o , m u i t o m a i o r do que 
o das o u t r a s v a r a s , e m b o r a n ã o se ja este peqTieno. A l é m d isso , 
o u t r a d i f i c u l d a d e aparece , n a o p i n i ã o desses j u i ze s e m a g i s 
t r ados : , é que n ã o h a l o c a l a p r o p r i a d o p a r a essa m a s s a e n o r m e 
de t r a b a l h o , que lhes v a i ser dado c o m as a t r i b u i ç õ e s estabe
l ec idas pe lo C ó d i g o E l e i t o r a l . D e c l a r a m m e s m o que os poucos 
c ô m o d o s , que no P a l á c i o d a J u s t i ç a lhes s ã o dados , n ã o c o m 
p o r t a m o u t r o s e r v i ç o que n ã o se ja o decor ren te de suas f u n 
ç õ e s , a c r e scen t ando a i n d a que a massa e l e i t o r a l t e r i a d i f i c u l 
dade de a t i n g i r aque l a s l o c a l i d a d e s que lhes p o d e r i a m s e r . 
d a d a s . E s s a s as c o n s i d e r a ç õ e s que os i l u s t r e s e d ignos m a 
g i s t r ados f i z e r a m . O S r . P r e s i d e n t e c o n t i n u a : O T r i b u n a l es
t a r á l e m b r a d o de que o a s sun to j á f o i por n ó s m u i t o b e m es
t u d a d o e profcurado ser r e s o l v i d o , de a c o r d o c o m as m e d i d a s 
que f o r a m e n t ã o p ropos tas pe lo nosso i l u s t r e co lega D r . E d g a r d 
C o s t a e pe l a c o m i s s ã o que e n t ã o f o i n o m e a d a . O T r i b u n a l en 
t endeu u n a n i m e m e n t e que h a v i a necess idade de l e m b r a r - s e á 
a u t o r i d a d e compe ten te u m a p r o v i d e n c i a que f izesse s ana r essa 
d i f i c u l d a d e f u t u r a . P e d i u - s e e n t ã o , como s o l u ç ã o p a r a o caso, 
a d i v i s ã o da z o n a do D i s t r i t o F e d e r a l e m t r ê s c i r c u n s c r i ç õ e s , 
tendo cada u m a de las u m C a r t ó r i o a p r o p r i a d o , f i c ando desde 
logo es tabe lec ido que todo o pessoa l n e c e s s á r i o d e v e r i a ser no
meado den t r e os que es t ivessem e m d i s p o n i b i l i d a d e nesse sen
t i do e, a s s i m , f o i o f i c i a d o á a u t o r i d a d e compe ten te . E n t r e t a n t o , 
a g o r a , os j u i z e s e l e i t o r a i s de p r i m e i r a i n s t â n c i a , n ã o se l i m i 
t a r a m , c o m a boa v o n t a d e que t ê m de. c u m p r i r os seus deveres , 
a essas p o n d e r a ç õ e s pessoais , a que o S r . P r e s i d e n t e v e m de 
se r e f e r i r , e t i v e r a m h o n t e m com S . E x . , neste m e s m o e d i f í c i o , 
u m a r e u n i ã o . F i c o u , e n t ã o , assentado que esses d ignos m a g i s 
t r ados f a r i a m c o l e t i v a m e n t e u m a r e p r e s e n t a ç ã o ao T r i b u n a l , 
man i f e s t ando- se de acordo c o m a r e s o l u ç ã o que j á h a v i a s ido 
t o m a d a , a s s i m como expondo as a l e g a ç õ e s que e n t e n d e r a m 
fazer no seu o f i c io e m bene f i c io do s e r v i ç o e l e i t o r a l . O s e n h o r 
P r e s i d e n t e d e c l a r a que e spe rava poder nes ta s e s s ã o da r ao 
T r i b u n a l c o n h e c i m e n t o dessa r e p r e s e n t a ç ã o , que a i n d a n ã o l h e 
chegou á s m ã o s . E n t r e t a n t o , e n t e n d e u de seu dever dar , desde 
logo , n o t i c i a ao T r i b u n a l , como p r o m e t e u aos i l u s t r e s j u i ze s , ò 
ao m e s m o t empo d e c l a r a r a s u a i m p r e s s ã o a g r a d á v e l , que t r a n s 
m i t e a ò T r i b u n a l , da boa v o n t a d e e s o l i c i t u d e c o m que esses 
d ignos m a g i s t r a d o s se m o s t r a r a m i n t e i r a m e n t e d i spos tos ' a 
c u m p r i r as o b r i g a ç õ e s que a l e i l hes i m p o z , p r e s t a ndo , a s s i m , 
u m a c o l a b o r a ç ã o ef icaz e s o l i c i t a , c o m r e l a ç ã o á s ^ o r d e n s e m a 
nadas do T r i b u n a l . O S r . P í e s i d e n t e t e r m i n a d e c l a r a n d o que 
deseja f i q u e m reg i s t ados na a t a da s e s s ã o de ho je esses en-
c o m i o s , s i o T r i b u n a l - o c o n s e n t i r , n ã o como u m e s t i m u l o , po r 
que de e s t i m u l o n ã o c a r e c e m os d i g n o s m a g i s t r a d o s , p a r a o 
c u m p r i m e n t o de seus deveres , mas p a r a d e m o n s t r a r - l h e s como 
o T r i b u n a l a p r e c i a c o m v e r d a d e i r o e s ince ro ag rado a s u a a t i 
v i d a d e , a sua s o l i c i t u d e e a s u a boa v o n t a d e . P o r f i m , o s e n h o r 
P r e s i d e n t e d i z que dese ja e x p o r ao T r i b u n a l u m a d u v i d a que 
p a i r a e m seu e s p i r i t o . U m a d i s p o s i ç ã o expressa do C ó d i g o E l e i 
t o r a l m a n d a que os ca rgos de j u i z e s e l e i t o r a i s s e j a m exe rc idos 
por m a g i s t r a d o s v i t a l í c i o s . O r a , acham-se , no m o m e n t o , afas
tados de suas f u n ç õ e s do is m a g i s t r a d o s , o S r . Po .n tes .de M i 
r a n d a , que s e g u i u p a r a a E u r o p a e m c o m i s s ã o de es tudos , e o 
Sr . A f r a n i o C o s t a , que t a m b é m s e g u i u v i a g e m c o m i n c u m b ê n c i a 
e spec ia l p a r a a A m e r i c a do N o r t e . E s t ã o , p o r t a n t o , vagos do i s 
loga res . P a r a esses l oga re s f o r a m des ignados j u i z e s s u b s t i t u t o s 
e i n t e r i n o s nos cargos , n ã o v i t a l í c i o s . P e r g u n t a - s e (e esta é a 
t e se ) , p o d e r ã o os j u i ze s s e r v i r nesses l oga re s , q u a n d o a l e i d i z 
b e m c l a r a m e n t e que só p o d e m ser ocupados esses ca rgos po r 
m a g i s t r a d o s v i t a l í c i o s ? O S r . P r e s i d e n t e subme te o e s c l a r e c i 
men to da d u v i d a ao T r i b u n a l . O S r . V i c e n t e P i r a g i b e faz a se
g u i n t e s u g e s t ã o . P r e l i m i n a r m e n t e , d e c l a r a que os do is j u i z e s 
H o f f b a u e r e A r y F r a n c o s ã o v i t a l í c i o s . A s u b s t i t u i ç ã o , de j u i z e s 
de d i r e i t o pelos p re to res é f e i t a m e d i a n t e i n d i c a ç ã o do P r e s i 
dente da C o r t e de A p e l a ç ã o . Os' j u i z e s do a l i s t a m e n t o s ã o i n 
d icados pelo T r i b u n a l E l e i t o r a l . P a r e c e que a s o l u ç ã o a v e n t a d a 
p o d e r i a ser es ta : os j u i z e s de d i r e i t o i n c u m b i d o s pelo T r i b u n a l 
desse t r a b a l h o de a l i s t a m e n t o s e r em s u b s t i t u í d o s nesse t r a 
ba lho por p re to res v i t a l í c i o s convocados pe lo P r e s i d e n t e do 

T r i b u n a l E l e i t o r a l . P a r e c e que, a s s i m , os t r a b a l h o s n ã o t e r i a m 
i n t e r r u p ç ã o . O S r . D r . E d g a r d C o s t a i n d a g a s i o S r . P r e s i 
dente recebeu c o m u n i c a ç ã o dos dois j u i z e s po r S . E x . r e f e r i 
dos ace rca do seu a fa s t amen to dos seus cargos . Respor ide o 
S r . P r e s i d e n t e n ã o ter r eceb ido c o m u n i c a ç ã o a l g u m a , mas ser 
do c o n h e c i m e n t o de todos a a u s ê n c i a do p a í s , daque les do is 
m a g i s t r a d o s . O ' S r . D r . E d g a r d C o s t a d iz e n t ã o que aqueles 
do is m a g i s t r a d o s , como j u i z e s e l e i t o r a i s , e s t ã o su je i tos á j u 
r i s d i ç ã o do T r i b u n a l , a q u e m d e v e r i a m ter o f i c i a d o sobre o seu 
a f a s t a m e n t o . S i n ã o o f i z e r a m , n ã o se p o d e m c o n s i d e r a r a i n d a 
vagos os seus c a r g o s . O S r . D e s e m b a r g a d o r V i c e n t e P i r a g i b e 
a p a r t e i a que j á e s t a v a m afas tados dos seus l oga re s -quando lhes 
f o i f e i t a a i n d i c a ç ã o . O S r . P r e s i d e n t e ' e x p l i c a que fez e x p e d i r 
u m o f i c io e spec ia l a cada j u i z d e s i g n a d o . O S r . D r . E d g a r d 
C o s t a : O C ó d i g o E l e i t o r a l e s tabe leceu j u s t a m e n t e u m a j u s t i ç a 
e spec i a l , u m a j u s t i ç a á pa r t e da j u s t i ç a c o m u m . A c h a que o 
j u i z e l e i t o r a l que se a fa s t a r d ò ca rgo deve fazer disso u m a 
c o m u n i c a ç ã o ao S r . P r e s i d e n t e , po is h a u m a h i e r a r q u i a c o m 
p l e t a m e n t e á pa r t e da j u s t i ç a c o m u m . S i u m j u i z desses se 
a fas ta por m o t i v o de l i c e n ç a , ele o deve c o m u n i c a r ao T r i b u n a l , 
a f i m de que s e j am tomadas as p r o v i d e n c i a s n e c e s s á r i a s . P r o 
p o r i a , e n t ã o , S . E x . que se of ic iasse ao P r e s i d e n t e da C o r t e de 
A p e l a ç ã o , i n d a g a n d o s i esses j u i z e s a i n d a se a c h a m e m exer
c í c i o , e s i n ã o se a c h a m , q u a n d o se a f a s t a r a m . O S r . F e r n a n d e s 
J ú n i o r — pensa que o a l v i t r e l e m b r a d o pelo seu i l u s t r e co lega 
D r . E d g a r d C o s t a é m u i t o a c e i t á v e l e c r i t e r i o s o . E m b o r a ' s e j a 
u m fato p ú b l i c o e n o t ó r i o o a f a s t amen to desses j u i z e s , o T r i 
b u n a l p r e c i s a ter d isso c o n h e c i m e n t o o f i c i a l m e n t e . O s e n h o r 
O c t a v i o K e l l y , i n d a g a s i n ã o h o u v e c o m u n i c a ç ã o de d e s i g n a ç ã o . 
O S r . P r e s i d e n t e c o m u n i c a que o o f i c io env i ado à q u e l e s do is 
j u i z e s t em a da ta de 18 de j u n h o . O S r . E d g a r d C o s t a p o n d e r a , 
e n t ã o , que o S r . P o n t e s de M i r a n d a e n t r o u e m f é r i a s no d i a 15, 
n ã o t endo , consequen temente , r eceb ido o o f i c i o . M a s , o s enhor 
A f r a n i o C o s t a , p a r t i u de v i a g e m ante-hontem>. T e r á r eceb ido 
a c o m u n i c a ç ã o da sua d e s i g n a ç ã o , sem en t r e t an to , o f i c i a r sobre 
o seu a f a s t a m e n t o . P o r t a n t o , desses do is m a g i s t r a d o s a fas t a 
dos, u m pelo menos n ã o c u m p r i u o seu deve r de c o m u n i c a r ao 
T r i b u n a l E l e i t o r a l o seu a f a s t a m e n t o . A l é m de u m a q u e s t ã o 
de h i e r a r q u i a , de o b e d i ê n c i a , de o r d e m m e s m o p a r a ou t ro s 
efe i tos , h a m a i s o s egu in t e m o t i v o : os j u i z e s e l e i t o r a i s t ê m 
v e n c i m e n t o s f i xados p e l o ' C ó d i g o . P o r t a n t o , c a b e r á ao s enhor 
P r e s i d e n t e fazer as c o m u n i c a ç õ e s n e c e s s á r i a s do e x e r c í c i o des
ses j u i z e s ao T e s o u r o N a c i o n a l . H a , po i s , a necess idade de saber 
qua i s os j u i ze s que e s t ã o e m e x e r c í c i o . O S r . P r e s i d e n t e sub
mete a vo tos a p r o p o s t a do S r . E d g a r d C o s t a , a sabe r : p a r a 
que o T r i b u n a l o f i c i e ao P r e s i d e n t e da C o r t e de A p e l a ç ã o , pe
d i n d o d i ze r qua i s os j u i ze s que e s t ã o e m e x e r c í c i o dos seus 
cargos e qua i s os que deles se a f a s t a r a m , po r q u a l q u e r m o t i v o , 
e desde q u a n d o . E ' u n a n i m e m e n t e a p r o v a d a a p r o p o s t a . O se
n h o r P r e s i d e n t e d e c l a r a ter e n d e r e ç a d o u m of i c io aos j u i z e s 
e l e i t o r a i s r e l a t i v a m e n t e á i d e n t i f i c a ç ã o , que p a s s a r á a ser f e i t a 
nos gab ine tes de i d e n t i f i c a ç ã o , nas cap i t a i s , onfle e x i s t a m esses 
gab ine tes , t endo t a m b é m s ido c o m u n i c a d o á I m p r e n s a N a c i o n a l 
p a r a e l i m i n a r ,dos respec t ivos ed i t a i s a p a l a v r a " i d e n t i f i c a ç ã o " . 
O S r . P r e s i d e n t e l e v a a i n d a ao c o n h e c i m e n t o do T r i b u n a l que 
d e s i g n o u dois f u n c i o n á r i o s p a r a o s e r v i ç o do r e c e b i m e n t o do 
C a r t ó r i o E l e i t o r a l , das m a q u i n a s , f i c h a r i o s e m a t e r i a l , f azendo 
u m a r r o l a m e n t o e m o r d e m de t u d o quan to se t e n h a de recebei* 
no i n s t a n t e . P o r f i m , c o n s u l t a ao T r i b u n a l , que aqu iesce , s i 
deve d a r p u b l i c i d a d e i m e d i a t a á r e p r e s e n t a ç ã o a que S . E x . se 
r e f e r i u n a p r i m e i r a par te da s e s s ã o . N a d a m a i s h a v e n d o a t r a 
ta r , l evanta-se a s e s s ã o , d e s i g n a n d o o u t r a p a r a a p r ó x i m a t e r ç a -
f e i t a , c inco de j u l h o . E eu , A n t ô n i o B a p t i s t a P e r e i r a , D i r e t o r 
da s ec r e t a r i a , m a n d e i fazer es ta a t a , que ass ino . R i o de J a n e i r o , 
28 de junho de 1932. —- Antônio Baptista Pereira. — Ataul-
p~ho Nápoles de Paiva. 

EDITAIS E AVISOS 

DIVISÃO ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL 
APROVADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR 

PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇÃO 

(Escrivão — Dr. Carlos Waldemar de Figueiredo) 

I a zona Distri tos municipais.de Candelár ia , S , J o s é , ' Santa-,Rita, 
Sacramento, São Domingos e Ilhas, 

http://Po.ntes.de
http://municipais.de
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2" zona — Dis t r i tos municipais de Glor ia , Santa Tereza, Santo A n 
tônio e A j u d a . 

3 a zona — Dis t r i tos municipais de Copacabana, Gávea e L a g o a . 

S E G U N D A C I R C U N S C R I Ç Ã O 

( E s c r i v ã o — D r . J o s é Pinheiro de Andrade) 

4 a zona — Distri tos municipais de S a n f A n n a , Gamboa, Espi r i to 
Santo e R i o Compr ido . 

5 a zona — Distr i tos municipais de Engenho Ve lho , São Cr i s tóvão 
e T i j u c a . 

6 a zona — Distr i tos municipais de A n d a r a í , Engenho N o v o e 
M e y e r . 

T E R C E I R A C I R C U N S C R I Ç Ã O 

( E s c r i v ã o — D r . Hannibal Porto) 

7* zona — Distr i tos municipais de Piedade, I n h a ú m a , I r a j á e 
Penha . 

8" zona — Distr i tos municipais de J a c a r é p a g u á , Madure i ra , Pavuna 
e Anchie ta . 

9" zona — Distr i tos municipais de Realengo, Campo Grande, Gua-
ratiba e Santa C r u z . 

N o t a — De conformidade com o art . 4 o , §§ I o e 2" do R e g i 
mento Gera l dos Juizes, Secretarias e Car tó r ios , ficou determinado 
que, nos dias úteis, das 13 ás 16 horas, se rão atendidos os alistandos 
nos respectivos ca r tó r ios , da Avenida M e m de Sá, n : 152, quanto ás 
in fo rmações , recebimento de petições e entrega de documentos. 

JUIZES ELEITORAIS 

P R I M E I R A C I R C U N S C R I Ç Ã O 

1" zona — D r . Francisco de P a u l a Rocha Lagoa F i l h o (Ju iz de 
Direi to da I a V a r a C r i m i n a l ) . 

2 a zona — D r . Frederico de Bar ros Barreto ( Ju iz de Dire i to da 2 a 

V a r a C r i m i n a l ) . 

3 a zona — D r . J o s é Duarte Gonçalves da Rocha (Ju iz de Dire i to 
da 3 a V a r a Cr imina l ) . 

S E G U N D A C I R C U N S C R I Ç Ã O 

4 a zona — D r . Frederico Sussekind ( Ju iz de Dire i to da 4 a V a r a 
C r i m i n a l ) . 

5 a zona — D r . J o ã o Severiano Carneiro da Cunha (Ju iz de Dire i to 
da 5 a V a r a C r i m i n a l ) . 

6 a zona — D r . M a r t i n h o Garcez Caldas Barre to (Ju iz da V a r a de 
Registros Púb l i cos ) , 

T E R C E I R A C I R C U N S C R I Ç Ã O 

7 a zona — D r . Leopoldo Cezar C . Duque Estrada J ú n i o r ( Ju iz da 
T V a r a C r i m i n a l ) . 

8" zona — D r . A f r a n i o A n t ô n i o da Costa ( Ju iz da 8 a V a r a C r i 
minal) . 

9 a zona — D r . F ranc i sco , Cavalcanti Pontes de Mi randa ( Ju iz da 
Provedor ia e R e s í d u o s ) . 

Os juizes eleitorais despacha rão diariamente e, quando necessá
rio, se rão dadas audiências publicas nos seguintes d ias : 

Juiz da I a zona, quintas-feiras, ás 12 horas; 
Juiz da 2 a zona, sextas-feiras, á s 11 horas; 
Ju iz da 3* zona, sextas-feiras, das 10 ás 12 horas; 
Ju iz da 4 a zona, quintas-feiras, das 13 ás 14 horas; 
Juiz da 5 a zona, das 11 ás 12 horas; 
Ju iz da 6 a zona, quartas-feiras, das 13 ás 14 horas; 
Ju i z da 7 a zona, quintas-feiras, ás 13 horas; 
Ju iz da 8 a zona, quintas-feiras, ás 14 horas; e 
Juiz da 9 a zona, sextas-feiras, ás 14 horas.-

QUALIFICAÇÃO "EX^OFICIO" 
( A r t . 37 do Código e arts . 6° a 10° do R e g . Gera l dos C a r t ó r i o s ) 

Distrito Federeral 
I a Circunscrição 

1» Z O N A E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de C a n d e l á r i a , S ã o J o s é , Santa Rita, Sa
cramento, S ã o Domingos e Ilhas) 

Juiz — D r . Francisco de Paula Rocha Lagoa F i l h o . 
E s c r i v ã o — D r . Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Q U A L I F I C A D O S E M 27 D E S E T E M B R O D E 1932 

Ministério do Trabalho, Industria e Comércio 
Gabinete e Diretoria Geral de Contabilidade 

1* zona: 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

58. Joaquim Pedro de Salgado F i l h o . 
59. A l v i m Ramos de M e l l o . 
60. Francisco José de Ol ive i ra V i a n n a . . 
61 . Nicanor Pere i ra . 
62. M a r i o Bol ívar Peixoto de S á F r e i r e . 
63. M a r i a H i l d a M o r e i r a Soares. 
64. M a r i o de Moraes P a i v a . 
65. Gustavo de Castro Rebello. 
66. E d g a r d de M e l l o . 
67. Custodio G . Mar t ins de A l m e i d a . 
68. An tôn io Comel io Lemgruber . 
69. Paulo Netto dos Reis . 
70. Armando de Mattos C o r r ê a . 
71. Sy lv io Pacheco de O l i v e i r a . 
72. Emmanuel Dermeval da Fonseca. 
73. E n é a s Carlos de Rezende. 
74. J o ã o Oscar da Fonseca. 
75. Colmar Pere i ra de Cerqueira D a l t r o . 
76. I l n á Pontes de Carva lho . 
77. Za i r a A b d o n . 
78. L u i z Va l l andro Sobrinho. 
79. A r m ê n i a de Campos Cabra l . 
80. H u g o C o r r ê a Paes. 
81. A l c i n d a Claraz de Souza Mendes F i l h a . 
82. Julieta Ruf ino A l v e s . 
83. Ricardo Sampaio de B r i t t o . 
84. Antonino Alb ino P i n t o . 
85. Hermenegildo Santos do A m a r a l . 
86. Democracino F e l i x . 

' 87. Flor iano F a r i a . 
88. J o s é Vicente do Nascimento. 
89. Humberto A l v e s . 
90. Clemente Machado de Mat tos . 
91. Henrique da Costa Santos. 
92. J o ã o T u p i n a m b á de Albuquerque. 
93. Odorio dos Santos. 
94. Eugên io Mar t ins de B r i t t o . 
95. Manoel Rodrigues de Albuquerque. 
96. Manoel M o r e i r a de Souza . 
97. Manoel J o ã o dos Santos. 

98. Octavio Pedro M a i a . 
99. J o s é Barbosa, dos Santos. 

100. E u g ê n i o Rodrigues Manso Paes L e m e . 
101. Raymundo de P a u l a Pere i ra . 
102. W a l t e r da Conceição A l v e s . 
103. J o ã o M a x i m i n o Fer re i ra da S i l v a . 
104. J o s é Ricardo dos Santos. 
105. M i g u e l Gonçalves de Cas t ro . 
106. J o s é Cavalcanti Ho l l anda , 
107. Othonegildo R o c h a . 
1Ó8. S i lv ino Gabr ie l . 
109. J o ã o da Rocha P o r t o . 
110. M a r i a Sophia Bulcão V i a n n a . 

Diretoria Geral do Expediente 

111. Af fonso Gonçalves Fer re i ra da Costa . 
112. J o s é Caetano de O l i v e i r a . 
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N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

113. Herber t Scheiner de M e n d o n ç a . 
114. Jú l io Pompeu de Castro Albuquerque. 
115. Thomaz Jeronymo Salgado. 
116. Theophilo Mosqueira J ú n i o r . 
117. J o s é Herac l i to B i a s . 
118. A b r a h ã o A n t ô n i o Rodrigues. 
119. Pedro Marques . 
120. J o s é P i res Louzada . 
121. J o s é Ribamar Mar t in s Castello Branco . 
122. J é s E l i a s Carvalho de P a i v a . 
123. H u g o Manoe l de A b r e u L e ã o . 
124. Armando V i a n n a Rodrigues. 
125. L é o Pacheco de O l i v e i r a . 
126. Mercedes Sanchez Quei roz . 
127. Benedicta Celeste B a y m a Belch ior . 
128. Carlos C o r r ê a Rodrigues. 
129. L o u r i v a l Rodrigues Veneza . 
130. Alber to Rodrigues Seixas . 
131. Manoel Gomes Macedo . 

Conselho Nacional do Trabalho 

132. Oswaldo Soares. 
133. Bea t r iz Sophia M i n e i r o . 
134. Theodoro de A l m e i d a S o d r é . 
135. P a u l o Leopoldo Pere i ra da C â m a r a . 
136. Francisco Paulo W a t s o n . 
137. Sa in t -Cla i r de P a d u a . 
138. Á l v a r o Joaquim dos Santos. 
139. J o s é Augusto Seabra. 
140. Renato Soares. 
141. Juvenal Mar t in s de S á e S i l v a . 
142. V i c t o r i a dos Santos Epaminondas. 
143. Francisco R i n e l l i de A l m e i d a . 
144. J o s é Bernardo Mar t i n s Cast i lho. 
145. N a p o l e ã o Pere i ra G u i m a r ã e s . 
146. Car los C o r r ê a Rodr igues . 
147. D a r w i n a D r u m o n d . 
148. Marce l lo Reis K a u f f m a n n . 
149. Rubens A l m a d a H o r t a P o r t o . 
150. Thomaz dos Santos Cunha . 
151. Mar t inho Dumiense da S i l v a . 
152. Francisco de Menezes Dias da Cruz Ne t to . 
153. Leonor de Carvalho F r a n ç a . 
154. M a r i a A l c i n a Marques de S á . 
155. K u t u c o Nunes G a l v ã o . 
158. Celina da S i l v a Pe re i r a . 
159. Ada lg i sa de A b r e u M a r t i n s . 
156. Ne l son Franc isco L e i t e . 
157. Na ta l i a de Castro L i m a . 
160. A l a y d e Bezerra B r a n d ã o . 
161. M a r i o L e a l Pe re i r a . 
162. J o ã o Baptis ta de M e l l o E b o l i . 
163. M a r i n a A l z a l a k . , 
164. Roberto Lago D i n i z Junqueira . 
165. L u i z Fer re i ra de A b r e u . 
166. W a l d y r Francisco Le i t e . 
167. Accac io Pere i ra da Rocha. ' 
168. Appius F a b r i z z i . 
169. L u i z Carlos Peres . 
170. E l o a h M a i a . 
171. Salvador Jourdan R u i z . 
172. E n ó e Beatr iz de Berredo. 
173. Dulce M u n i z F r e i r e . 
174. Mathi lde C o r r ê a do Lago S i l v a . 
175. Sara de C i n t r a Costa . 
176. E rnac ina A l v a r e n g a . 
177. M a r i a J o s é de Azevedo Bastos . 
178. Judi th Padrenosso. 
189. Henrique E b o l i . 
180. Joaquim Leonel de Rezende A l v i m . 
181. Geraldo Augusto de F a r i a Baptis ta . 
182. Naterc ia da Cunha S i lve i r a . 
183. Eur i co Te ixe i r a da Fonseca. 
184. M a u r í c i o Henschel . 
185. Fernando de Andrade Ramos. 
186. Manoel V i d a l Barbosa L a g e . . 
187. J o s é Gomara . 
188. J o ã o V i a n n a Bittencourt. . 
189. A r t h u r Oscar Guimarães . ' 
190. Evandro Lobãos dos Santos. 

Outubro de 1932 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

191. J o s é Bandeira de M e l l o . 
192. Joaquim Pimenta . 
193. Francisco de Mattos V i e i r a . 
194. Gi lvandro Pessoa. 
195. Á l v a r o Toledo Bandeira de M e l l o . 
196. Francisco Pedro Dias Pe re i r a . 
197. J o s é Paulo de Macedo Soares. 
198. Hei tor Mendes Dias Fernandes. 
199. J o ã o A l f r e d o B r a g a . 
200. Augusto Linhares . 
201. Manoe l do Nascimento Fernandes T a v o r a . 
202. Carlos Borges de Andrade Ramos . 
203. Jayme B r a z i l i o de A r a ú j o . 
204. M a r i o dos Santos M a i a i . 
205. Vicente de Ol ive i r a Mol i t e rno . 
206. Pau lo Bur lamaqui de M e l l o . 
207. Humber to Fer rando. 
208. Bernardo Césa r de Berredo Carneiro . 
209. Olegario Mar i anno . 
210. Jacy Montei ro de M a g a l h ã e s . 
211. An tôn io Ben to .de A r a ú j o L i m a . 
212. Jorge L e a l B r a g a . 
213. An tôn io Pedro Celestino. 
214. An tôn io Pere i ra L i m a . 
215. Armando M a g a l h ã e s . 
216. E r o v i l G a r c i a . 
217. Nur ipe Bit tencourt . 
218. M a r i a Carol ina de Souza Ribe i ro . 
219. Accac io da S i lva Quintas . 
220. Clementino L u i z da S i l v a . 
221. Dyonis io Joaquim S i l v a . 
222. F loderval Pere i ra . 

Ministério da Educação e Saúde Pública 

Biblioteca Nacional 

223. M a r i o B e h r i n g . 
224. Constando' An tôn io A l v e s . 
225. A u r é l i o Lopes de Souza . 
226. Manoe l Cassius B e r l i n k . 
227. E u g ê n i o Te ixe i r a de Macedo . 
228. A l f r e d o Mar ianno de O l i v e i r a . 
229. Fernando L u i z T r a v a s s e 
230. Carlos M a r i a n i . 
231. Pedro Alves Cout inho. 
232. Pau lo Cupertino do A m a r a l . 
233. Adolpho C â m a r a da M o t t a . 
234. Adolpho Jacomo Mar t ins Pere i ra F i l h o . 
235. L u i z Corte-Real de A s s u m p ç ã o . 
236. J o s é Bar tho lo da S i l v a . 
237. Emmanuel Eduardo da S i l v a . 
238. M o y s é s de A l m e i d a e Albuquerque. 
239. A l f r e d o M a r i a de M e l l o . 
240. Felippe de Souza . 
241. Henrique Peter . 
242. F lo r i ano Bicudo T e i x e i r a . 
243. L u i z Gonzaga de Siqueira Cavalcant i . 
244. Á l v a r o Freitas dos Santos. 
245. Jorge L e i t ã o Bande i ra . 
246. Oscar L u n a F re i r e . 
247. J o ã o Carlos M o r e i r a G u i m a r ã e s . 
248. Octavio Calazans Rodrigues . 
249. H u g o Capeto da C â m a r a . 
250. Pedro Rodrigues da Cunha. 
251. A s g a l de Medeiros . 
252. An tôn io Pinhei ro J ú n i o r . 
253. R a u l E rnan im Pere i ra Le i t e . 
254. An tôn io L u i z da R o s a . 
255. Laudelino Pedro de Campos. 
256. Lafayette M o u r a . 
257. Manoe l d ' A v i l a Godinho. 
258. J o s é M a r i a da S i l va R e i s . 
259. Eustachio Carmo. 
260. An tôn io José de Fre i tas . 
261. Gilberto A l v e s Marques . 
262. Bernardino Car ioca . 
263. Vicente Humber to M a n g i a . 
264. Paulo do Toledo Castro . 
265. J o s é Nunes V i e i r a . 
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266. João Gomes B r a s i l . 
267. Leonardo de L e ã o . 
268. W a l f r i d o C â m a r a das Chagas. 
269. J o s é Champion. 
270. Á l v a r o Pinho da S i l v a . 
271. Paul ino Fernandes de O l i v e i r a . 
272. A r t h u r de Souza P i r e s . 
273. L u i z Colombo V a z - S u d r é . 
274. An tôn io Bruno da Costa . 
275. Francisco J o s é Bar re to . 
276. Roberto L u i z P i n t o . 
277. Sebas t ião do R o s á r i o Campos. 
278. F i rmino da S i l va Ramos . 
279. Augusto Cruz Machado . 
280. A m é r i c o Rodrigues da S i l v a . 
281. J o ã o Lacerda P i n t o . 
282. Á l v a r o José da Costa e Souza . 
283. Manoel A f f o n s o B r a g a . 
284. A r t h u r D i a s . 
285. Fernando Justino de O l i v e i r a . 
286. Pedro V i e i r a de Carva lho . 
287. Eüc lydes M u r g a . 
288. T i t o L i v i o de Mat tos . 
289. Si lver io Janiques. 
290. Manoel Rodrigues da S i l v a . 
291. J o ã o J o s é da Conce ição . 
292. Nestor do A m a r a l . 
293. Anthero Augusto M o r e i r a e Souza . 
294. A n t ô n i o Tavares da S i lva . : 
295. An tôn io J o s é dos Re i s . 
296. A l f r e d o Fernandes Constancio. 
297. Fidel i s A l v e s da S i l v a . 
298. J o s é Baptista de Souza . 
299. Waldemar de Carvalho Costa . 
300. J o ã o Calais D i a s . 
301. Marc i l i ano E l i a s Cortes. 
302. Diopal ino de Souza L i m a . 
303. Joaquim Fede l ix R a m o s . ' 
304. J o s é de O l i v e i r a . 
305. Deocleciano de A s s u m p ç ã o Pacheco. 
306. Josino H i l á r i o V i e i r a . 
307. Benjamin Constant F e r r e i r a . 
308. J o s é Fer re i ra da S i l v a . 
309. J o s é Francisco . 
310. Raphael Lopes F e r r a z . 
311. An tôn io J ú l i o do Nascimento. 
312. Carlos Pinto dos Santos. 
313. Joaquim de Freitas M a r t i n s . 
314. M a r i o A l v e s Ramos. 
315. Vicente Bretas Cupert ino. 
316. Francisco Waldemar V e i g a . 
317. M a r i o C o r r ê a C â m a r a . 
318. Regina Maldonado d ' E ç a . s 

319. A r t h u r J o s é Fe r re i r a B r a g a . 

Ministério da Agricultura 

Gabinete do Ministro, D . G . de Contabilidade e da 
Tipografia da Secretaria 

320. Luc iano Pere i ra da S i l v a . 
321. J o ã o M o r e i r a M a c i e l . 
322. A n t ô n i o Gomes de Mat tos . 
323. L a u r a Bastos Be lch io r . 
324. Urbano de R o m a G a r c i a . 
325. Benilde de S a n f A n n a . 
326. L u i z A f f o n s o . 
327. Albano A f f o n s o . 
328. J o s é Rodrigues da S i l v a . 
329. M a r i o Barbosa Carne i ro . 
330. Venancio de Figueiredo N e i v a . 
331. Fausto de L i m a Mei re l l e s . 
332. Á l v a r o Figuei redo. 
333. A r t h u r de Carva lho . 
334. M a r i o de Or t i z Poppe. 
335. Creso B r a g a . 
336. L a u r o Chaves F e r r e i r a . 
337. Cel io Negreiros de Ba r ro s . 
338. Raphael Lemos . 
339. Custodio Carlos de A r a ú j o Cavaco. 
340. An tôn io Augusto de Carva lho . 
341. Dyonis io de Castro Cerqueira Sobrinho. 
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342. An tôn io de Barros Cerqueira L i m a . 
343. Jorge J o s é de L i m a . 
344. J o ã o Baptista Nunes . 
345. Daniel Gomes de Castro . 
346. J o s é de Souza F r e i r e . 

' 347. Jorge Modesto de A l m e i d a . 
348. Almach io de Pinheiro de Campos. 
349. Newton de Azevedo'. 
350. A r m ê n i o Demetrio Ayre s de Souza . 
351. J o s é C o r r ê a L i r i o . 
352. Arna ldo Leopoldo M u r i n e l l y . 
353. Urbano Wenceslau Herculano C â m a r a . 
354. Pedro Ann iba l da P a i x ã o . 
355. Jorge Rodrigues Coutinho. 
356. Nelson de Castro e S i l va de V i n c e n z i . 
357. Berbardo D a i m . 
358. Achi les Coutinho da S i l v a Rocha . 
359. Paulo C i d Lemos . 
360. Alexandre de L u n a A r a ú j o de Góes Net to . 
361. Mar i se Fer re i ra de Souza . 
362. A r y de Castro Fernandes. 
363. Vicente Sebas t i ão de A r a ú j o . 
364. Sy lv io Nunes dos Santos. 
355. M a r i a de Lourdes S te l l ing . 
366. Amphilophio P i o Barauna . 
367. L y g i a de Ba r ro s . 
368. Rubens de Souza Ca rva lho . 
369. Od i l i a P a i v a . 
370. Cél ia Machado Gomes. 
371. Orminda L e i t ã o . 
372. E m i l i a Antonietta Gomes de Cas t ro . 
373. L u z i a He lena da Fonseca. 
374. José E l i a s F a l c ã o . 
375. Zel ia Campos. 
376. A n t ô n i o Ruas de Souza. 
377. Domingos J o s é M i l i t ã o . 

Inspetoria do Ensino Profissional T é c n i c o 

378. Francisco Monto jos . 
379. Manoel Acac io de Campos F r a n ç a . 
380. Ladis lau S towinsk i . 
381. Celso L u i z L e i t ã o . . 
382. Oswaldo Fettermann. 
383. M a r i a da Conceição Hardman Castello Branco . 
384. Agenor Torres da S i l v a . 
385. Manoel Caetano de Lemos . 

Juizo de Direito da I a Vara de Órfãos e Ausentes 

386. Manoel E l o y dos Santos Andrade . 
387. J o s é L u i z do Nascimento Costa. 
388. Horac io Camil lo de Souza . 
389. Orlando Armando M a u r y . 
390. Manoel B r a g a . 
391. Renato Gomes de Campos. 
392. Lupercio G a r c i a . 
393. Francisco F l o r o L e a l F i l h o . 
394. Carlos An tôn io Bezer ra M a r t i n s . 
395. A r y Medei ros . 
396. A r t h u r Bellegarde M a r i s de M a r a c a j á . 
397. Roberto M a u r y . 
398. L u i z Gonzaga Malhe i ros . 
399. Ignacio César Duar te . 
400. J o s é da S i l v a B r u m . 
401. J o ã o M o u r a . 
402. Pedro Pere i ra Caldas. 
403. Fernando V i d a l Lei te R ibe i ro . 
404. Francisco Augusto M e l l o Sampaio. 
405. Chr i s tovão M a g a l h ã e s de B a r r o s . 

Secretaria da Câmara dos Deputados 

406. Adolpho Custodio Fe r r e i r a . 
407. Otto Prazeres. 
408. Adolpho G i g l i o t t i . 
409. A m i l c a r Marches in i . 
410. An tôn io Fe r re i r a -de Sal les . 
411. M a r i o Alves da Fonseca. 
412. P r i m i t i v o M o a c y r . 
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413. F lo r i ano Bueno B r a n d ã o . 
414. J o s é Armando Baptista J ú n i o r . 
415. He i to r Modesto de A l m e i d a . 
416. R a u l de Pau lo Lopes . 
417. Sy lv io C o r r ê a de B r i t t o . 
418. C i d Buarque de G u s m ã o . 
419. J o ã o Barbosa de Alme ida P o r t u g a l . 
420. Manoe l Izidoro V i e i r a . 
421. M a r i o da Fonseca Sara iva . 
422. Pedro Pere i ra da Cunha . 
423. R u y Affonseca de Alencar . 
424. A m a r y l i o de Albuquerque. 
425. A r t h u r D u t r a Bar roso . 
426. Francisco Alber to da S i l v a R e i s . 
427. Paulo W a t z l . 
428. Severino Barbosa C o r r ê a . 
429. Sy lv io A r m a n d o Fioravant i Pi res F e r r e i r a . 
430. Ann iba l de Moraes M e l l o . 
431. Saio B r a n d . 
432. Urbano Caste l lò Branco . 
433. Zeferino S i l v a . 
434. C é s a r L u i z L e i t ã o . 
435. Francisco Be ja r . 
436. Peapeguara B r i c i o do V a l l e Pere i ra . 
437. A r l i n d o M o r e i r a D r u m o n d . 
438. A rmando de O l ive i r a Carva lho . 
439. W a l t e r Godinho. 
440. Sy lv io V i a n n a F r e i r e . 
441. A l f r e d o Bibiano Tor re s . 
442. A r y Godinho. 
443. Isaac B r o w n . 
444. M i l t o n Godinho. 
445. Alber to da Rocha C a m õ e s . 
446. A n t ô n i o Celso Bar roso . 
447. Arna ldo V a z Marques P i n t o . 
448. A r t h u r Montagna . 
449. Guilherme de S á Vinhaes . 
450. J o ã o da S i l v a Bal thazar . 
451. Oswaldo Soares de Souza . 
452. Aéc io Guer ra . 
453. Cicero Gabriel da Tr indade. 
454. A n t ô n i o M a i a dos Santos. 
455. Francisco Sebas t i ão Maes t ra l i . 
456. A g r i c i o dos Santos Azevedo . 
457. J o s é de A r a ú j o V i e i r a . 
458. Nestor A s c o l i . 
459. Ernesto C o r r ê a de S á Benevides. 
460. Joaquim Ribei ro de P a i v a . ' 
461. Pedro D u t r a Nicac io Net to . 
462. Ismar Grey Tavares. 
463. Francisco T o z z i G a l v ã o . 
464. J o ã o Ribei ro Mendes J ú n i o r . 
465. Hermeto Duar te . 
466. Domingos Pinhei ro de M a g a l h ã e s . 
467. D a ç i o Custodio F e r r e i r a . 
468. Anacleto Frederico Aurnhe imer . 
469. A n t ô n i o Carlos Tr indade . 
470. Armando Gonçalves dos Santos. 
471. Francisco M o t t a J ú n i o r . 
472. Francisco Rocha . 
473. Joaquim S i m õ e s . 
474. Manoe l Pere i ra de San t 'Anna . 
475. Manoe l Rodrigues B r a n d ã o . 
476. A n t ô n i o Gomes de O l i v e i r a . 
477. A lexandre M a g n o Dias de Carva lho , 
478. A m é r i c o L e m o s . { 

479. F u l v i o P i res Machado . 
480. Genesio Iguatemy F i l h o . 
481. Á l v a r o Evangel ino Nogue i r a . 
482. Amadeu C o r r ê a de Azevedo . 
483. Constantino Machado de Azevedo . 
484. Daciano Imenes, 
485. Ernesto Brev ig l ie re . 
486. Francisco Fernandes B r a g a . 
487. Joaquim Gomes Fa rnez i . . 
488. J o s é Drumond Ribe i ro . 
489. J o s é Pires de Azevedo . 
490. Leonardo do A m a r a l Teste. 
491. Manoe l A l v e s de M a g a l h ã e s . 
492. Manoe l H o n o r i o Fer re i ra . 
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493. Olavo Fernandes G a l v ã o . 
494. Pedro Cordeiro de Souza . 
495. Saul G i g l i o t t i . 
496. V i r g o l i n o da S i lva Po r t e l l a . • 
497. Alber to da Costa Barbosa . 
498. Carlos Marce l l ino da S i l v a . 
499. Carlos Ribeiro da S i l v a . 
500. Deodoro Alves de A l m e i d a . 
501. Francisco do Espir i to Santo. 
502. Gabriel L i m a Sanchez. 
503. Jayme Gomes. 
504. J o ã o da S i l va Pu reza . 
505. M a r i a E d m é a Dut ra Pere i ra da Cunha. 
506. Jorge Leopoldino da Costa . 
507. José Barbosa . 
508. José da S i lva B r a g a . 
509. L u i z Gonzaga de Macedo. . . . • 
510. Manoe l Gomes de M a g a l h ã e s . 
511. Manoel V i ç o s o . 
512. Manoel V ianna da Cunha . 
513. Manoel Ruf ino F e r r e i r a . 
514. Moysés Fel into de O l i v e i r a . 
515. Oscar El ias do Couto. 
516. Reinaldo Laur indo da S i l v a . 
517. Jacob Pinto Pe ixo to . 

Juizo de Direito da 5a Vara Criminal 

518. Carlos Augusto M o r e i r a G u i m a r ã e s . 
519. Leonidas J o s é de Siqueira . 
520. Ricardo Thompson da Cunha. 
521. Á l v a r o Caetano dos Santos. 
522. A r t h u r Pessoa Cavalcante. 

Auditoria da Marinha 

523. Francisco Fagundes P i r a t i n inó A l m e i d a . 
524. .Henrique Alber to Maga lhães de A l m e i d a . 
525. E l i a s Fernandes Le i t e . 
526. Manio de Góes Calmon de B r i t t o . 
527. Ta rg ino Neves . 
528. Gregorio Garc ia Seabra J ú n i o r . 
529. Carlos A m é r i c o B r a z i l . 
530. Hermogenes Nogueira de O l i v e i r a . 
531. Joaquim Mar iano Nogueira Coelho, 
532. José de Souza L i m a Rocha . 
533. Gilberto de Alencastro Saboia. 
534. Melchisedech Jehovah de B r i t t o . 
535. .Francisco Canavezes. 
536. M a r i o de Souza . 
537. Albano Dias Cardoso. 
538. M i g u e l Archanjo de Carva lho . 
539. Raymundo Alves Cabra l . 
540. Leandro V i e i r a F i l h o . 
541. Donizete de O l i v e i r a . 
542. Adalberto Domingos Neves . 

Departamento de Aeronáutica Civil 

543. César Si lvei ra G r i l l o . 
544. Luciano Lobato K o e l e r . 
545. Trajano Furtado Re i s . 
546. Rodr igo M u n i z de Mesqui ta . 
547. Moacy r Sampaio. 
548. Wincke l lmann de Barros Barbosa- L i m a . 
549. João de Almeida B r a n d ã o . 
550. Apparjcio Augusto C â m a r a . 
551. Alcebiades José da S i l v a . 
552. J o s é L u i z dos Santos. 
553. A n t ô n i o Rodrigues de O l i v e i r a . 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral 

554. Hermenegildo Rodrigues de Ba r ro s . _ 
555. Eduardo Esp ino la . 
556. J o ã o Mar t ins de Carvalho M o u r ã o . 
557. Eu l ino Te ixe i r a da Si lva ' . 
558. J o s é L inha re s . ' 
559. Renato de Carvalho Tavares . 
560. Af fonso Penna J ú n i o r . 
561. Prudente de Moraes F i l h o . 



Quarta-feira 5 BOLETIM ELEITORAL Outubro de 1932 135 

N ú m e r o de ordem da publ icação , por zona — Nomes dos qualificados \ N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

562. Conde de Af fonso Celso . 
563. Pedro Vergne de A b r e u . 
564. Augusto Olympio Gomes de Castro . 
565. J o s é M a r i a de Albuquerque B e l l o . 
566. A p r i g i o Carvalho Rodrigues dos A n j o s . 
567. Jarbas dos Aymores Carva lho . 
568. José Eustachio L u i z A l v e s . 
569. Cypriano de I.age e S i l v a . 
570. Edmundo Barreto P i n t o . 
571. Tancredo Guanabara. 
572. R a u l V e g u i l i m de. A b r e u . 
573. Á l v a r o Rodrigues F i l h o . 
574. F l av io de L i m a . 
575. B raz C o r r ê a Sampaio. 
576. José Nunes Ramalho . 
577. An tôn io J o s é de Carva lho . 
578. Benedicto Rodrigues Ne t to . 

Q U A L I F I C A D O S E M 28 D E S E T E M B R O D E 1932 

Juizo Federal da I a Vara do Distrito Federal 

579. Donato Augusto de M i r a n d a . 
580. Olympio de S á e Albuquerque. 
581. A p r i g i o Carlos de A m o r i m Garc i a . 
582. Ornar M u r g e l D u t r a . 
583. Mar ianno Mar t in s Lisboa. 
584. M a r i o Bu lhões Pedre i ra . 
585. Homero de M i r a n d a Barbosa . 
586. Octavio Geraldo V i e i r a , 
587. L u i z de Mi randa Barbosa . 
588. Rubens de Almeida Neves . 
589. Nelson Barbosa Sampaio. 
590. J o s é da S i lva Breves . 
591. Alpheu Brau l io de F a r i a Castro. 
592. E l i a s An tôn io Lopes Duque Estrada J ú n i o r . 
593. A r t h u r A l v e s Fontes. 
594. L u i z V i e i r a de Souza e S i l v a . 
595. A n t ô n i o A l v e s de Carva lho . 
596. Zoroastro de -Pau l a Ba r ro s . 
597. J o ã o da S i l va B r a g a . 
598. José Gomes de Sá J ú n i o r . 
599. J o s é Pinto de M i r a n d a Montenegro. 
600. A n t ô n i o J o s é da S i l v a . 
601. An tôn io V i e i r a de S a n t ' A n n a . 
602. J o ã o de B r i t o Cavalcante. 
603. J o s é de Carvalho B u l h õ e s . 
604. A n t ô n i o L e a l da S i l v a . 
605. A lbe r to L o u r e n ç o . 

Gabinete de Identificação 

(Min i s t é r i o da Mar inha ) 

606. Armando Soares dos Santos: 
607. Jú l io Pires Porro Car re ro . 
608. An tôn io Vel loso da S i lve i ra . 
609. Dorotheu Al f r edo da Costa. 
610. Victonino Alves Ribeiro G u i m a r ã e s . 
611. - Ignacio M a r z a n i . 
612. Casimiro do Nascimento Ramos. 
613. Tertul iano Florent ino dos Santos. • 
614. Francisco M a r i o de Gouveia . 
615. Antenor Lopes Nogue i ra . 
616. Joaquim do A m a r a l Gurgel J ú n i o r . 
617. J o s é Marce l l i no de A r a ú j o . 

Departamento Nacional de Estatística 

( M i n i s t é r i o do Trabalho) 

618. Manoel Te ixe i r a P in to F i l h o . 
619. L é o da Af fonseca . 
620. Cassiano Machado Tavares Bastos. 
621. An tôn io Machado Tavares Bastos. 
622. Antôn io Cavalcanti Albuquerque de G u s m ã o . . 
623. Á l v a r o A f r a n i o Pe ixo to . 
624. J o ã o Carlos V i t a l . 
625. Oscar L o u p . 

626. Pedro Dias de Mattos Le i t e . 
627. Ânge lo de Medeiros . 
628. Manoel Timotheo da Costa J ú n i o r . 
629. Henrique Pereira de Lucena. 
630. R a u l M o r e i r a Fragoso . 
631. Augusto Arna ldo da Si lva Castro. 
632. Fausto Fragoso . 
633. Genulpho M o r e i r a de Barros Ol ive i ra L i m a . 
634. Francisco J o s é B o k e l . 
635. Octavio Gas tão Barbosa. 
636. Á l v a r o de Azevedo Marques , 
637. Alber to da S i l va Nazare th . 
638. Roberto Ribeiro H a r f i e l d . 
639. T á c i t o Alexandre da Costa . 
640. Segismundo Spiegel . 
641. J o ã o Carneiro da Fontoura . 
642. R a u l M o r e i r a da Costa L i m a . j 
643. V a l e r i o Coelho Rodrigues. ' 
644. Oscar da G r a ç a Fagundes. 
645. Luciano Henrique Bede l . 
646. An tôn io Mattos Fernandes. 
647. Henrique Mil i tão de Souza Campos. 
648. Adr iano Pontes. 
649. R a u l Car los da C â m a r a . 

, 650 . ' Joaquim Macedo de Castro Rebello. 
651. Octavio do Nascimento S i l v a . 
652. J o ã o M o r e i r a de Ara r ipe Macedo. 
653. Fidel i s Lemgruber . 
654. A l f r edo Salgado Bittencourt. 
655. Lah i re de Figueiredo Vasconcellos. 
656. Sy lv io V i e i r a B r a g a . 
657. Guilherme Augusto Fer re i ra Duque Es t rada . 
658. Milciades J o s é Gonça lves . 
659. Laerte Augusto Machado. 
660. A lpheu da Costa D o r i a . 
661. Bel larmino S a y ã o de S á Carva lho . 
662. Edga rd B r a n d ã o Maldonado. 
663. Carlos Noronha Santos. 
664. An tôn io F i rmino de Carvalho e S i l v a . 
665. Jocelyn M u r r a y . 
666. Ernan i F r a g a . 
667. 'Ca r l i ndo Gurgel de O l i v e i r a . 
668. A r t h u r da S i l v a Cunha . 
669. Carlos Roberto de Ol ive i r a Coelho. 
670>. Carlos Imbassahy. 
671. J o ã o Lopes da S i l va L i m a . 
672. Francisco Ramos da Rocha . -
673. Sy lv io C l a r k M o s s . 
674. Agenor do Rego Monte i ro . 
675. H i l á r i o An tôn io Alva res Coelho. 
676. Oscar de Souza Neves . 
677. J o s é Ol ive i ra Rocha . 
678. Getulio Campos. 
679. Carlos M i r a n d a Souza Gomes. 
680. Benedicto L e a l . 
681. Manoel Cartol ino R i e r a . 
682. J o s é Pe ixo to . 
683. J o s é Jacintho O z o r i o . 
684. Antôn io Eustorgio de Ol ive i ra F i l h o , 
685. E u g ê n i o Carvalho Duar te . 
686. Osmar Buarque G u s m ã o . 
687. Ermel indo Fer re i ra L i m a . 
688. Oswaldo Justo de A g u i a r Cavalcant i . 
689. Oswaldo Lindgren . 
690. Francisco Cape l l i . ' 
691. Lucas M o r e i r a dos Santos. 
692. Manoel Badú M a r t i n s . 
693. Godofredo J a c a ú n a B ak e r . 
694. Cezar Pereira Legey. 
695. J o s é de Mat tos T e i x e i r a . 
696. José de Medeiros B r a n d ã o . 
697. M a r i o de B r i t o G l u k . 
698. Francisco Augusto Agu ia r Amazonas . 
699. Carlos Augusto Pad i lha . 
700. Carlos da Gama Garc i a . 
701. E m i r V a z de Siqueira . 
702. J o ã o Fer re i ra Barbosa . 
703. João A l v e s A r r u d a . 
704. Sebas t ião More i r a Lopes. 
705. Salvador de Souza Soares. 
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706. A n d r é Henrique dos Santos. 
707. Ida M o n a t . 
708. Isaura H o r t a Chaves. 
7Q9. Jenny Moreaux Costa. 
710. Yolanda Brasi le i ro de A l m e i d a , 
711. Ju l i a Sanches Romaguera. 
712. M a r i a Dulce de O l i v e i r a . 
713. Jayme de Lage e S i l v a . 
714. M a r i a de Castro Fernandes. 
715. José C o r r ê a Vasques. 
716. Caetano T i t o de Negreiros Sayão Lobato. 
717. Ignacio de Loyo la Chaves. 
718. Per iandro Basileu de Souza Campos. 
719. J o ã o Tertul iano dos Santos. 
720. V e r a Braume . 
721. Natha ly Leão Baleeiro . 
722. Carlos Dagoberto de A r a ú j o L i m a . 
723. í r i s Lea l Rodrigues V a l l e . 
724. Glaucia L o u r e n ç o Gomes. 
725. A l i c e L i K a n a de A r a ú j o L i m a . 
726. E l z a Mesch ick . 
727. E l v i r a Monte i ro Benjamin de S á . 
728. M a r i a Francisca Mar t in s Santos. 
729. Carmen Barbosa U n z e r . 
730. M a r i a F l o r a B r a n d ã o Calmon de B r i t t o . 

' 731. A r y Carlos dos Reis e Sousa. 
732. Pedro Paulo de Cas t ro . 
733. Grauben Bomilcar do Monte L i m a , 
734. M a r i a da Piedade Barbosa Duar te . 
735. A l i c e Lopes C a m p e ã o . 
736. Mercedes Césa r da S i l v a . 
737. L y d i a Duarte R ibe i ro . 
738. Rachel P in to Fernandes. 
739. Yone Couto . 
740. M a r i a Dulce N e r y Cardoso. 
741. Josephina da Gama Fernandes. 
742. M a r i a José T u p i n a m b á D a r t . -
743. A v a n y G a l v ã o . 
744. Izabel Fer re i ra Lopes . 
745. M a r i a de Souza . 
746. Amandina Bastos de Alme ida P i n t o . 
747. Amél ia Mar iano de O l i v e i r a . 
748. Umbel ina C r u z . 
749. Georgina G i l d a Sarmanho. 
750. Carlos de G u s m ã o Coelho. 
751. Cicero Lobato . 

. 752. Leandro Pe re i r a . 
753. Ange l i t a Pontes L a g o . 
754. E l y d i o de F a r i a Machado . 
755. J o s é Francisco da Costa e Souza. 
756. I.indolpho L u i z Caldas . 
757. A n d r é Machado de O l i v e i r a . 
758. Adr i ano E l i a s da S i lva Lemos . 
759. A r t h u r Alves de L i m a . 
760. J o ã o Barbosa L i m a . 
761. J o ã o Dantas . 
762. Manoe l X a v i e r . 
763. Oscar S i l v a . 
764. E l i a s Va len t im da S i lve i ra . 
765. Cândido Dias B o m V i l l a r . 
766. Faustino Manoel B r a z . 
767. Ete lv ino J o s é dos Santos. 
768. Francisco de Souza. 
769. Apo l ino Rodrigues. 
770. He i to r F i r m e . 
771. J o s é C o r r ê a . 
772. Be lmi ro Mendes de Fre i tas . 
773. A n t ô n i o Diogenes de Souza . 
774. M a r i o Barbosa de Souza . 
775. Joaquim Pere i ra da S i l v a . 
776. J o ã o A n t ô n i o A m a t o . 
777. Gilberto Caire de Roure . 
778. Godofredo de Macedo^ Soares A l v e s . 
779. Amasyles Coelho. 
780. A l f r e d o Sanzio . 
781. Leopoldo Mar t ins T a l e i . 
782. Joaquim M e r r e i r a da M o t t a . 
783. Ernesto Nunes de Souza. 

t 784. J o ã o Porp.hirio de Medeiros . 
'785. Ernesto Maca r io Nunes . 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

Juizo de Direito da 4a Vara Criminal 

786. J o s é L u i z Coelho de A g u i a r . 
787. An tôn io Cicero G a l v ã o . 
788. Adhemar de Ol ive i ra Nogue i ra . 
739. Hermenegildo V i a n n a da S'ilva. 

Procuradoria da Republica 

790. Carlos Fer re i ra da S i l v a . 
791. Themistocles B r a n d ã o Cavalcant i . 
792. L u i z Ga l lo t t i . 
793. Carlos Olyntho B r a g a . 
7S4. A l f r edo Machado Gu imarães F i l h o . 
795. P l ín io Gomes C a r d i m . 
796. Carlos Rodrigues V e i g a . 
797. Paulo de Azevedo Pere i ra . • 
798. M a r i a ' Augusta Borges . 
799. Miquel ina A i d a de A n d r é a . 
800. Donato Augusto M i r a n d a . 
801. Oswaldo dos Santos Goula r t . 
802. Jacintho José Coelho. 
803. Raymundo Pontes de Mi randa F i l h o . 
804. J o s é Pereira de Carva lho . 
805. A u r o r a de Souza Costa . 
806. Amél ia da Costa Cortes. 
807. A lb ino .Santos Lopes. 
808. Arna ldo Baptista de Pau l a . . -
809. L u i z G a l v ã o . 
810. Carmeli ta da Costa V a i . 
811. Gas t ão Serpa. 
812. M a r i a Ju l ia M a r c a i . 
813. Sy lv ia Car re ra . 

Juizo de Direito da 3a Vara Civel 

814. An tôn io Fer re i ra Gomes. 
815..Manuel Es t an i s l áu Cruz G a l v ã o . 
816. An tôn io Rê l lo de Paula A r a ú j o . 
817. J oão Baptista R ê l l o . 
818. Domingos Medeiros . 
819. Á l v a r o Machado V e l h o . 
820. José de Souza B r a g a . 
821. Augusto Guilherme da S i l v a . 
822. Wialdemiro de Alva renga . 
823. Raphael Bar rozo Costa V e r a n i . 

Q U A L I F I C A D O S E M 29 D E S E T E M B R O D E 1932 

Diretoria de Engenharia Naval 

824. R a u l de Far ias M e l l o . 
825. An tôn io Marques Rodrigues. 
826. Ernesto de M e l l o . 
827. Fernando Augusto de Mattos Pimente l . 
828. A m é r i c o Zozimo de Carva lho . 
829. Alcebiades. 
830. Hermenegildo J o s é de A r a ú j o . 
831. J o s é Accac io D i a s . 
832. Olegario V i e i r a do Nascimento. 
833. Jayme da S i l va L i m a . 
834. L u i z Augusto Pere i ra das Neves.-
835. M a r i o da Costa B r a g a . 
836. G a s t ã o Greenhalgh Fer re i ra L i m a . -
837. Arna ldo do V a l l e L i n s . 
838. F l av io de Ol ive i r a Machado . 
839. Olavo Novaes da S i l v a . 
840. Ruf ino F u á s da S i l v a . 
841. Oscar Leite de Vasconcellos. 
842. Napo l eão Alexandre M u n i z . 
843. Af fonso A r a n h a . Pa rga N i n a . 

Sexta Vara Civel 

844. Ivo Sampaio. 
845. J o ã o de Souza Pinto J ú n i o r . 
846. H i l t o n Madure i r a . 
§47. Jarbas do Nascimento S i l v a . 
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848. R a u l Tavares de A r a ú j o . 
849. Pedro V a r a da Costa Senra . 
850. Alonso Gu imarães da S i l v a . 
851. L u i z S a n t a r é m . 

Procuradoria Geral da Republica 

852. J o s é Á l v a r o da Cunha . 
853. An tôn io Bento de F a r i a . 
854. Pedro de G u s m ã o Jatahy. 
855. Jayme Schindler . 
856. Ildefonso Augusto de Ol ive i r a Azevedo . 
857. Eduardo Bahouth . 
858. M a r i a Eugenia Garc ia de Souza. 
859. Alber to de Rezende Rocha . 
860. Lauro Po r t e l l a . 
861. A r l i n d o Sencier. 

Procuradoria dos Feitos da Saúde Pública 

862. J o s é Bernardo de A l m e i d a . 
863. Rubens M a x i m i a n o de Figueiredo. 
864. E d g a r d de Castro Barbosa . 
865. A n t ô n i o J o s é X a v i e r da S i lve i r a . 
866. Othoniel Rocha . 
867. Celso de M i r a n d a Re i s . 
868. Benedicto Pe ixo to . 
869. Germano Goular t . 

Diretoria Geral de Agricultura 

(Min i s t é r i o da Agr icu l tu ra ) 

870. Francisco de Pau la X a v i e r . 
871. Francisco Dias M a r t i n s . 
872. M a r i o Ramirez Deleito i 
873. M a r i o de O l ive i r a C a n a n é a . 
874. M i g u e l Gerson Tavares . 
875. Roberto de Ol ive i r a Borges . 
876. F á b i o Rodr igo de A r a ú j o . 
877. Ann iba l X a v i e r R o d r i g u e s . 
878. Agenor Severiano da S i l v a . 
879. M a r i a de Lourdes L i m a Modiano , 
880. A u r e l i a Pego de A m o r i m . 
881. Ju l i a Neute l de Souza L i m a . 
882. M a r i a Celeste Rabello de O l i v e i r a . 
883. H ipo l i t o Euzebio P i n t o . 
884. Amazonas de A l m e i d a Tor re s . 

Segunda Vara de Órfãos e Ausentes 

885. Frederico Rodrigues de Moraes . 
886. Frederico Mossõ de Cas t ro . 
887. A r y - K o e r n e r Lacombe. 
883. H ipo l i t o Euzebio P i n t o . 
889. Adalber to dos Reis Castro. 
890. A l t a m i r Paes Leme Colbert . 
891. A l o y s i o Moss de Castro . 
892. Deusedino Lacombe . 
893. Guilherme de Souza Barbosa . 
894. V i t a l Bace l l a r . 
895. Amadeu de O l ive i r a Campos. 
896. G a s t ã o dos Santos V i e i r a . 
897. Car los de A r a ú j o Barbosa . 
898. Fernando de G u s m ã o . 
899. A n t ô n i o .Nunes de A g u i a r . 
900. Christ iano de A l m e i d a . • 
901. João Mendes de B r i t o . 
902. Egyd io A l v e s Nazare th . 
903. Rodolpho Andrade . 
904. J o s é M a r i a de Medei ros . 
905. Francisco M r i a n d a F i l h o . 
906. Armando Lei te Nogue i r a . 

Diretoria de Saúde da Marinha 

907. Euclides J o s é de S a n t ' A n n a . 
908. A r t h u r Pires do A m o r i m . 
909. L u i z Augusto P i n t o . 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

910. Ildefonso de M o u r a e S i l v a . 
911. João Dourado de Cerqueira B i ã o . 
912. Ruf ino Antunes de Alenca r . 
913. An tôn io Herac l io do Rego. 
914. Hera ldo M a c i e l . 
915. Geraldo Cunha Pires do A m o r i m . 
916. Benedicto José Pere i ra . 
917. Bernardino José da S i lva M a i a . 
918. Feliciano José T e i x e i r a . 
919. An tôn io Coutinho. 
920. Alber to de Cas t ro Marques . 
921. An tôn io Gomes F e r r e i r a . 
922. An tôn io Pere i ra . 
923. Antôn io Alves da S i l v a . 
924. Augusto Matoso de O l i v e i r a . 
925. Bernardino Alves M o r e i r a . 
926. Egas M o n i z Barreto de Menezes e A r a g ã o . 
927. Jú l io César Machado da Fonseca. 
928. Henrique Paulo Fernandes. 
929. Eur ico de B r i t o Figueiredo. 
930. M a r i o J o s é V e n t u r i . 
931. João L u i z de Aquino Gaspar . 
932. Vicente de Paulo Cast i lho. 
933. Oscar de L u i z S i l v a . 
934. Carlos Peixoto de O l i v e i r a . 
935. Alber to G u i m a r ã e s . 
936. Agenor P in to de Souza . 
937. F ranc i sco -Lu iz de Souza . 
938. J o ã o Reis da S i lva Santos. 
939. Francisco J o s é de A b r e u . 
940. Henrique da Rocha Pere i ra . 
941. Bernardino Tinoco J ú n i o r . 
942. Laureano P e y r ô . 
943. J o ã o Baptista dc Couto. 
944. Gal i leu L i v i o . 
945. Pedro L u i z do A m a r a l T e i x e i r a . 
946. Manuel Br i t o de Souza . 
947. Olavo Sylvestre de Carva lho . 
948. J o s é Sylvestre dos Santos. 
949. Al isber to P inhe i ro . 
950. J o s é Venancio Pires da S i l v a . 
951. Euzebio An tôn io do A m o r i m . 
952. Horac io Nelson de Paula Ba r ro s . 
953. Did io I ra t im Afonso da Costa. 
954. Afonso Cavalcanti Livramento. . 
955. J o s é Augusto Vinhaes . 
956. Eur i co Magno, de Carvalho . 
957. A n d r é Gaudie-Ley. 
958. A r t h u r Gonçalves Capella. 
959. Fernando Marques F i l h o . 
960. João Peres de B r i t o . 
961. J o ã o Gonçalves P l a t a . 
962. J o ã o Porphyr io A l v e s . 
963. M i g u e l Archanjo Genovez. 
964. J o ã o L u i z da S i l v a . 

Quinta Vara Civel 

965. Hé l i o Costa . 
966. Edison Mendes de O l ive i r a . 
967. Vic to r ino José Bel lo da S i lve i r a . 
968. L u i z Felippe S o d r é . 
969. Eduardo Carneiro L e ã o . 
970. José M e l l o da Rocha . 
971. Isaac Macedo Pimentel J ú n i o r . 
972. J o s é Eusebio de Carvalho Ol ive i ra Sobrinho. 
973. Raymundo Machado . 

Nomes que figuravam nas listas de c i d a d ã o s qualificaveis 
- "ex-officio" e e x c l u í d o s pelo Juiz da I a zona, por n ã o 

preencherem as e x i g ê n c i a s do C ó d i g o Ele i toral . 

Despacho de 27 de Setembro de 1932 

1. Jacy Gu imarãe s M o u r a . 
2 . L y g i a de M e n d o n ç a M o u r a . 
3. An tôn io Fernandes. 
4. Alber to Cos ta . 
5. Oswaldo M i s c h F e r r e i r a . 
6. Manoel Joaquim Ramalho . 
7. J o ã o de Souza Lannes. 
8. Oswaldo Bel loc M a r t i n s . 
9 . Armando J o s é da M o t t a . 
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I a Circunscrição 

2\ Z O N A E L E I T O R A L 

(Gloria, Santa Tereza, Santo Antônio e Ajuda) 

Juiz eleitoral — D r . Frederico de Barros Barreto. 
E s c r i v ã o — D r . Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Q U A L I F I C A D O S E M 28 D E S E T E M B R O D E 1932 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

2 a Z o n a : 

Sexta P r e t ó r i a Civel 

1. Francisco P in to de M e n d o n ç a . 
2 . Cleto J o s é de Fre i tas . 
3 . A n t ô n i o G u i m a r ã e s de Andrade Figuei ra . 
4. R a u l Pinto de M e n d o n ç a . 
5. Bernardette Ribeiro da Cunha. 
6. Judith Alves Machado . 
7. J o s é Desiderio da S i l v a . 
8. Pedro Alexandr ino de Carvalho . 
9. J o s é P a i v a . 

10. L u i z de Carva lho . 

N ú m e r o de ordem da publ icação, por zona — Nomes dos qualificados 

11. Alber to An tôn io da S i l v a . 
12. A m é r i c o Duar te . 
13. Jorge Agostinho da Costa. 
14. An tôn io Peres da Costa . 

Quinta P r e t ó r i a Civel ( C a r t ó r i o do I o Oficio) 

15. Marce l ino Rodrigues Machado. 
16. Manoel Te ixe i r a Pe ixo to . 
17. José Macedo . 
18. Edgard A s c o l i de O l i v a M a y a -
19. Paulo de Pau la Barbosa . 
20. Scyl la Ramos de O l i v e i r a . 
21. Wanda da S i lva Paranhos. 
22. Rachel Macedo . 

Quinta P r e t ó r i a Civel ( (Cartor io-Freguez ia do E . Santo) 

23. Leopoldo de L u n a . 
24. A r a c y José de L i m a . 
25. Wagne r Quintani lha. 
26. Orlando Figueiredo. 
27. Ar i s tó te les Ior io . 
28. Se rap ião de Azevedo M a r t i n s . 
29. Lou r iva l V i a n n a . 

Imprensa Nacional (Oficinas do Calabouco) 
RIO D E J A N E I R O 




